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ESTADØ DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

C.I. N°. 153/2013-DMP 
	

Cuiabá, 6 de agosto de 2013. 

DA: DIRETORIA DO DEPARTAMENTt! DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
À: 	COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Sedilora Coordenadora, 

Em 14umprimento ao despacho de Vossa Senhoria, 

exarado nos autos do Pedido de Providências n°. 6/2013 - CIA 0030303-63.2013, as 

fls. 87/TJMT, item III, encaminham4 Ofício n°. 82/2009-C.A. (CIA. 075556/2009) 

encaminhando original da Escritura Púlica da Comarca de COTRIGUAÇU. 

Encainhamos ainda Of. n°. 27/2008/C.A (CIA. 

02278/2008), Of. n1.16/2008/C.A (014953/2008) e cópia do OF. GP  n°. 284/2010 

encaminhado pela Prefeitura MUnicipal de Cotriguaçu encaminhando Valor Venal. 

Atenei 

Marc 

Diretor do DepM mento de aterial e Patrimônio 

VERA LUCI 
Ch 

MAM 
e de Di 

DE ARAUJO 
isao 
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DE XITO grtosso 
vvkviczXvo 

COMA DE cocPRJgVytçV 
0E9Y'nt$IL A®LMfWfS1RfiÇXO 

Oficio n° 82/2009/C.A. 

PROTOCOLO GERPL-TJMT 

S 	Num :075555-MG/09 
Db,: 16/0I103 IGLU 
fle. 6429 
ADMINISTRATIVO 

CotriguaçulMT, 14 de julho de 2009. 

Ilustrjs ima Senhora, 

Por deerminaçâo do MM. Juiz de Direito e Diretor do 

Foro da Comarca de Cotriguaçu, Doutp Wendell Karielli Guedes Simplício, sirvo-me do 

presente para encaminhar a escritura original do prédio do Foro desta Comarca, 

devidamente registrada no Cartório de it4istro de Imóveis. 

Sem 
TI 

is para o momento, apresento a Vossa Senhoria 

os protestos da minha elevada consideraç 

Enedina ASar' de Lima Lang 
Gestora Geral 

Matrí mia n°11.834 

ILUSTRISSIMA SENHORA 
ATANILDES DE MORAES SOUSA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CUIABÁ/MT 

fiveniazAiwe6n Saia, W0  59- Jard?m «tótia çRJgia .-. OEÇZ 78.330-000 - Cotsiguaçu/2C 
'lWefbnes: (66)3555-1586 e (66)3555-1873 	e-naiE cotdgvacu@tjmt.gov. ór 
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DO DE MATO GROSSO 
ODER JUDICIÁRIO 
IBUNAL DE JUSTIÇA 

OFÍCIO N. 082120091C.A 	1 	 Protocolo n. 075556-PTG/09 

EST 

T 

Visto,; 

- L çar o recebimento deste documento 

original de Doação do Prédio de Foro da Comarca de Cotriguaçu - MT 

na planilha de levantamento *as escrituras públicas solicitadas às 

04 	comarcas por meio de Ofício 01/0,009/DMP, de 24.04.09; 

li - Apó., arquive-se em pasta própria. 

Cuiabá', 20 de 	• de 2009. 

ATANILpIÏY ORÃES SOUSA 
Diretora do Deitgn t. de Material e Patrimônio 

$ 
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Oficio n° 61/2009/C.A. 	 Cotriguaçu/MT, 19 de maio de 2008. 

Ilustris sima Senhora, 

Por deezninação do MM. Juiz de Direito e Diretor do 

Foro da Comarca de Cotriguaçu, Douto 

itado 

Wendell Karielli Guedes Simplício, em resposta 

ao Oficio Circular n" 001120091D3 d 	de 15 de maio de 2009, sirvo-me do presente 

para informar que, ainda, não foi efetuado o registro da escritura publica do imóvel onde se 

encontra localizado o Fórum da Com ca de Cotriguaçu, em razão de pendência da 

declaração do Imposto de Transmissão C6sa Mortis e Doação (IT CD) que foi enviado pela 

Prefeitura Municipal de Cotriguaçu pari a Secretaria de Fazenda, e tal documento não 

retomou até a presente data. 

Sem mas para o momento, apresento a Vossa Excelência 

os protestos da minha elevada consideraço. 

Original assinado 
Enedina Apiqaral de Lima Lang 

Gkstora Geral 
Matrídula n°11.834 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA 
ATANILDES DE MORAES SOUSA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE MATERIAL 1 PATRIMÓNIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CUIABÁJMT 

Jlvenitfafingefin Saia, W° 59-Jardim «tÓzia RJgi— C 	78.330-000 - Cotiiguaç sld2' 
2Wefones: (66)3555-1586 e (66)3555-1873 	etaifi cotriguacu@tJ mt.gov. 6r 
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Av. Gereci Castanha, NI 22A 

:4 Centro Fone (66) 3555-1192 
Comarca de Cotcguaçu 

ida Mace c ro 
fldJ Tabeliã 

República Federativa do Brasi 
Estado de Mato Grosso 

Município e Comarca de Cotriguaçu 

Cartório dotO 

A xclusivo de: Notas, Protesto de Títulos, 
essoas Jurídicas e Registro Civil 

LoJd 32- 

TRAS ADO 

Livro: 005 - fis. 132 

ESCRITU 
ASSINAM 
SAIB 

dezesseis dias do mês de dezembro 
e Comarca de Cotriguaçu, Estado 
Cartório do 2° Oficio, instaladd 
compareceram partes entre si j 
OUTORGANTE DOADORA: P 
inscrita no CNPJIMF sob no 3 
dezembro, sin, centro neste mu4 
representada pelo prefeito muni 
casado, agente político, natural de 
Maria Monteiro de Lima, portã 
627.905.109-97; residente e d4 
Cotriguaçu-MT; e de outro lado cã 
DE JUSTI A DO ESTADO D 
Administrativo - CPA na cid 
03.535.606/0001-10, através de 45 

DIAS LESSA, brasileiro, que deci 
e Anésia Dias Lessa, residente 
Mendonça, n° 1767, apt° 04, bairr 
188.183.408-59 e da Carteira c( 
representado por seu procurador: 
brasileiro, casado, magistrado, res 
centro, Cotriguaçu - MT, podador 
e do CPF n° 201.718.198-24, filh 
Simplicio, conforme Procuração 
Notarial e Registral de Imóveis 
Serventia. Reconhecidos como pr 
apresentados, pelo que porto 

PÚBLICA DE DOAÇÃO QUE FAZEM E 
OS ABAIXO DECLARADOS: 
M quantos esta pública escritura virem que aos 

do ano de dois mil e oito (16/12/2008), nesta cidade 
e Mato Grosso, República Federativa do Brasil, no 
na Avenida 20 de Dezembro, n1149-13, Centro, 
tas e contratadas, a saber: de um lado, como 

FEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUA 11 
.465.309/0001-67, com sede na Avenida 20 de 
cípio e Comarca de Cotriguaçu - MT, neste ato 
ai: DAMIÃO CARLOS DE LIMA, brasileiro, 
ápanema-PR, nascido aos 18/03/1968, filho de fraci 
or da Cl/RG n° 1946926-8-SSP/MT e CPF n° 
iciliado na Rua Rubens Tonelli, s/n, centro, 
o OUTORGADO DONATÁRIO: - TRIBUNAL 
MATO GROSSO com sede no Centro Político 
de Cuiabá-MT, inscrito no CNPJ/MF sob n° 

u presidente, Desembargador PAULO INÁCIO 
ou ser casado, magistrado, filho de Everaldo Lessa 
domiciliado na Avenida Historiador Rubens de 

Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, portador do CPF n° 
Identidade RG n° 131.941 SSP/MT. Neste ato 
ENDELL KARIELLI GUEDES SIMPLÍCIO, 

dente e domiciliado na Rua José Amorim, n° 46, 
a Carteira de Identidade/RG n° 1.331.209 SSP/RN, 
de Francisco de Assis Simplicio e Maria Guedes 

avrada ás fis. 065, do Livro n°710, no 7° Serviço 
de Cuiabá-MT, que se encontra arquivada nesta 
prios por mim, pelos documentos que me foram 
nha fé pública. Então pelos representantes da 

Outorgante/Doadora me foi dito q e: 1 - OBJETO - que é legítima proprietária do 
seguinte imóvel: IMOVEL: UMA ARFA DE TERRAS COM 7.700M2  (SETE MIL 
E SETECENTOS METROSQUADRADOS), DESMEMBRADA DE ARFA 
MAIOR, SITUADA NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 
COTRIGUAÇU-MT, possuindo os seguintes limites e confrontações: iniciando no 
ponto 06 situado no canto Sudoe te do Campo de futebol e segue com azimute de 
248'08'16" e distância de 85,56 ii tros, confrontando ao Sul com uma rua até o ponto 
03; Deste, segue-se com azimu e de 338'08'16" e distância de 90,00 metros, 

Aparecida Maciel Claro 
	

Leandro de Jesus Claro 
Tabeliã 
	

Tabelião Substituto 

Av. 20 de Dezembro, N°1498 - Caixa Postal 04 - Céntr4 - Cotriguaçu - MT - ÓEP: 78.330-000- Fone/Fax:(66) 3555-1 674 
Email: a.maéieIclarogmaiLcom 



República Federativa do Br II 
Estado de Mato Grosso 

Cartório do 20  Of 

Exclusivo de: Notas, Prptesto de Ti 
Pèssoas Jurídicas e Regisiro Civil 

Livro: 005 - fls. 133 
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22 Ofíci0  - 

ø..tdCiUer*a.tfl2A 
€6) 3555-1122 

*oaçimçw 4'/ Município e Comarca de Cotriguaçu guaçu \' 

rio'da4acIe7 
Ondal bbcIi5 

a remanescente da mesma matrícula até o ponto 02; 
mute de 68°08'16" e distância de 85,56 metros, 
lo Ginásio de Esportes até o ponto 05; Deste, segue-
stância de 90,00 metros confrontando a Leste com a 
ponto 06, inicio da descrição deste perímetro que 
imóvel este devidamente registrado/matriculado sob 

ILIDADE - Que o objeto desta doação está livre 
essoais reipersecutórias, o que é declarado para os 
to federal n. 93.240, de 9 de Setembro de 1.986; ffl 
e na matrícula acima mencionada; lv - 

strumento e na melhor forma do direito doa, a título 
dade doado tem ao' Outorgado Donatário, para 
unicípio de Cotriguaçu, podendo ser revogada, com 
.o do Município, se tal obrigação deixar de ser 
por força dá presente, toda posse, domínio, direito 

brigando-se a fazer a presente doação sempre boa, 
utorgante Doadora se obriga pela transferência de 
objeto descrito ao Outorgado Donatário, a efetivar-
a Serventia Registtal Imobiliária. A seguir, me foi 
o que concorda e aceita esta escritura em todos os 
duza os desejados efeitos jurídicos, ficando a seu 
ao Cartório Competente; V - DO VALOR DO  
o objeto descrito o valor de R$ 7.700,00 (Sete Mil 
foram-me exibidos os seguintes documentos: 1) 
edida pelo Serviço Registral Competente, não 

constando nenhum registro çie. Citação de Ação Real ou Pessoal Reipersecutória, nem 
ônus reais sobre o referido imóvel; 2) Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos Relativos às Contribuiõ s Previdenciárias e às de terceiros n° 031902008-
10001170, em nome do Munic: pio de Cotriguaçu Prefeitura Municipal, CNPJ 
37.465.309/0001-67. O Outorgado Donatário declarou ser isento do recolhimento do 
Imposto sobre a Transmissão "Cau5 a Mortis" e Doação de quaisquer Bens ou Direitos - 
ITCD, por força do art. 2°, inciso] V, da Lei Estadual 6.893, de 10 de junho de 1997, 
cuja comprovação será apresentac [a por ocasião do respectivo registro imobiliário. 
Pelas partes, falando cada um por si ia vez, foi dito que: dispensam a apresentação das 
certidões devidas, especificament e, das certidões de feitos ajuizados em nome da 
Outorgante/Doadora, e, se resp Dnsabilizam civil e criminalmente por todas as 
obrigações que dispõe a Lei 7.433 de 18 de dezembro de 1.985, regulamentada pelo 
Decreto n° 93.240 de 09 de setemki •o de 1.986, tudo com plena anuência do Outorgado 

Aparecida Maciel Claro 	 Leandro de Jesus Claro 
Tabeliã 
	

Tabelião Substituto 

Av. 20 de Dezembro, N°149 B - Caixa Postal 04 - Centrcf  - Cotriguaçu - MT - ÔEP: 78.330.000 - Fone/Fax: (66) 3555-1674 
Email: a.maçielclarogmaiLcom 

confrontando a Oeste com uma áre 
Deste ponto segue-se com o azi 
confrontando ao Norte com a área 
se com azimute de 158°08'16" e d 
área do Campo de Futebol até o 
engloba uma área de 7.700900. md, 
ftQ 1.203, Livro 2-F. II- DISPON 
de quaisquer ônus reais ou ações1 
efeitos do §30  do artigo 1° do Decr 
- PROCEDÊNCIA - const 
TRANSMISSÃO - Que por este 
gratuito, como de fato e na vê 
construção da sede do Fórum no 
a reversão do imóvel ,ao patrimô 
cumprida, transmitindo-lhe desde j 
e ação sobre o imóvel ora doado,: 
firmç e valiosa. Que, destarte, a 
domínio, posse, direitos s ações do 
se com o registro desta escritura 
declarado pelo Outorgado Donatár 
seus expressos termos para que ç 
cargo o respectivo registro juntó 
IMOVEL— Para efeitos legais dão 
e Setecentos Reais). Em seguid 
Certidão relativa ao imóvel, e 



Livro: 005 - fis. 134 

Cartório do 21 Ofício 

República Federativa do Br 
Estado de Mato Grosso 

Município e Comarca de Cotriguaçu 

TRA 

t4 

o. 
anha, ' 224 $1 

192 
• flguaçu 	4' 

ADO 

Eíclusivo de: Notas, Protesto4e Tít 
,Pessóas Jurídicas e Registro Civil 

o 

Doadora declara sob as penas 
recolhimento de contribuições à Pr 
rural, estando, portanto, excluída 
Negativa de Débitos, expedida .p 
inclusive as exigências do Decr4 
apresentar a Certidão Negativa a 
responsabilidade civil e penal que 
sobre o referido imóvel junto à P 
Donatário, responsabilizando pela 
ou Pessoais Reipersecutórias rela 
termos do item 9.4.2.1 da CNG 
Registro Imobiliário todas e quai 
registro desta escritura. EmoluMe4 
supedânço na Lei Estadual n° 8.4? 
testemunhas, nos temos do artigb 
Declaração sobre Operação Imobili 
disseram, do que dou fé e me pe 
verificada sua conformidade, a ou 
MUNICIPAL DE COTRIGUA 
JUSTIÇA DO ESTADO DE 
Repres. por Wendell Karieili Que' 
confere em tudo com original 
CLARO, Tabeliã, a extraí, confer 
16 de dezembro de 2008.!/ 

da Lei que: a) não é responsável direta pelo 
-vidência Social, nem, na qualidade de empregadora 
da obrigatoriedade de apresentação da Certidão 
lo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 

o n° 3.048 de 06 de maio de 1999; b) deixa de 
Débitos Estaduais, face declaração sob pena de 

ão possui débitos ou outros ônus reais que incidam 
enda Estadual, com o que concorda o Outorgado 

ispensa da mesma; c) que não existem Ações Reais 
ivas 'ao imóvel objeto da presente escritura, nos 
deste Estado. As partes requerem ao competente 

quer averbações que se façam necessárias para o 
s: fica isento do pagamento dos emolumentos, com 

• de 18 dç maio de 2006. Dispensada a presença de 
215, § 5°', do Código Civil Brasileiro. Emitida a 
• ia - DOI, conforme IN!SRF n.°473/2004. Assim, o 
iram este instrumento que lhes lavrei, li, e, após 
rgam, aceitam e assinam a saber: PREFEITURA 

ass. Damião Carlos de Lima. TRIBUNAL DE 
TO GROSSO ass. Paulo Inácio Dias Lessa - 

es Simplício. a' a ais. Trasladada em seguida, 
Eu, It,Ãn - p.Á ARECIDA MACIEL 
dou fé - assino encerrando este ato. Cotriguaçu, 

1 

1 

. 

Em testemunho- 	 ) a verdade Âa ~ o  
J4p4recícía lvi acíefCfaro 

Notária e Registradora 
Cartório do 20 Ofício 

Cotriguaçu - MT 

Aparecida Maciel Claro 
Tabeliã 

Leandro de Jesus Claro 
Tabe1io Substituto 
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&SIfiTO GROSSO 
Vq»ciftjo 

(DE CO'TFRJÇVAÇi) 

COORÇJYEWJ4 à .VÂfiwdIwIS2RflaWfi 

Oficio n° 27/2008/C.A. CotriguaçutMT, 22 de fevereiro de 2008. 

com 

Referência: Oficio n°  005/2008JPRES, dp 

Excele n 
05103136 13:41 

MM. 13122 

ADmIHISTRAT IVO 

18 de janeiro de 2008. 

.íssimo Senhor Presidente, PROTOCOLO GERAL-TJMT 

Nu 022768-P1G/08 

Na opq unidade em que me apraz cumprimentar Vossa 

Excelência, sirvo-me do presente para ep aminhar o Termo de Doação do imóvel onde se 

encontra localizado o Fórum da 
Comarc)t 

 e Cotriguaçu. 

Sem nja s para o momento, apresento a Vossa Excelência 

os protestos da minha elevada consideraço. 

A 

Wenefrfflçg 
Juiz á 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR PAULO INÁCIO DIAS LESS 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE msii 
CUIABÁ/MT 

Simp(ício 
to e Diretor do Tom 

Jlvenidj fingem Saia, W°  59- yard7m Vitória 
'Tefefones; (66) 3555-1586 e (66) 3555-1873 

- - C!ETP 78.330-000 - cotriguaçu/2t1-T 
e-maiE cotdguacu@tjmt.gov. õr 
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OKGP.N° 050/2008. 

Cotrigu-- MT, 19-de fevereiro-de 200k 

R 
N0 47_Ç 

freelti- 	i- pai 

trr 627.) ..1097 
RG:k6  

bens1oifellL.j. 
tro -. Cotrig açpIMT 

Atendi' "ente 

KIKO' 

4' 

4 

4. 

Encaminhamos cm zftcxo.o Termo de Jiço:rBens- e Inveis; no-
qual 

 
a 	PrcfÍtur 1Miin1ckÏ £ -é o~í'rOágüilçu,, representada— 	cito 

'-.- - 	 -. 	 - 	 ,., ..4 	- 

	

Municipal-Si'..Damiao-Ciirl deluna,. 	iansfeneitdmóye1.gitadno 
Termo jíara o Tribufláfll4 ustiça. doEstadodC M4to, rossQ & iqíornjanjos. 
ãinda. 'qui o úiâii 6ibve pôÍvestaremos éi&úhihhândo f Eèritutã. Éto 
Imóvel. 

Sçm mais, paia o 	nciito, i1.flflfiulfl5S !'?PQ. 'Vqo&- d ètiàã e 
consideração. 

A 
Vossa Senhoria 
ENEDINA AMARAL DE L .1 LANG 
GESTORA GERAL -...E.Óli 
coTmGuAçu- MT 

EnSina 
SbJJ n°31.465.309/000-4 	 - 	 - -- 

Avenida 20 de dezembro, 725— te tro - CEP 7t33000 - Cotnguaç - Mato §rç 

Telefone: 661555 1224 FÀX46 55 1621 - EmaiI-preMMigeotriaLtom:br 
Administran4n. ri Crescer Cedia 2005j-2OO& 	'4' 

Getal 
4ik834 



TJ/MT 

51. 

fevereiro de 2008. 

ES 
PREFEITU 

ADO DE MATO GROSSO 
MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

TERMO DE p AÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

O 
direito privado, com sede n 
Cotriguaçu - Estado de Matb 
representado pelo Senhor Pr 
casado, empresário, portador 
627.905.109-97, residente e d 
Cotriguaçu-MT., na melhor f 
DOMÍNIO e a POSSE do im 
simples, obedecida à forma e 
para o Tribunal de Justiça do 
Fórum de Cotriguaçu. 
O Imóvel doado por este te 
metros quadrados), situado A 
município de Cotriguaçu, de\ 
24 de abril de 2006 no l Sei 

CIPIO DE COTRIGUAÇU, pessoa jurídica de 
v. 20 de Dezembro, n° 22, centro, Cep: 78.330-000, 

sso, inscrita no CNPJ sob n° 37.465.309/0001-67, 
feito Municipal Damião Carlos de Lima, brasileiro, 
da Cii. RG n° 1946926-8SSP/MT e do CPF/MF no 
miciliado na rua Rubens Tonelli, n° 247, na cidade de 
riria de direito e a quem possa interessar transfere o 
vel abaixo relacionado sob a forma de doação pura e 
condições imposta pela Lei Municipal n° 539/2008, 
stado de Mato Grosso para fms de funcionamento do 

importa no total de 7.700m2, (sete mil e setecentos 
enida Angelin-Saia, Bairro Jardim Vitória Régia, no 
damente matriculada sob o n° 0050, do livro 02, em 
ço Notarial e Registral de Cotriguaçu - MT. 

Em cononância com os termos da Lei Municipal n° 539/2008 
que autoriza a doação, além '(.este termo o Município se obriga a assinar todos os 
documentos necessários para 4 transferência do Imóvel para o domínio do órgão do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, tão logo seja regularizado o registro 
perante o Cartório de Registro de Imóvel do Loteamento da cidade de Cotriguaçu. 

Para que este t-rino, surta seus jurídicos e legais efeitos firmam o 
presente o Prefeito Municip4 - o Secretário de Administração. 

CNP Ê'37.46530910001-67  
Avenida 20 de dezembro, 22 - Centro - CEP 78330-000 - Cotriguaçu - Mato Grosso 

Telefone: 66 3555 1224 FAXI66 3555 1621 -E-mail prefcotrigcotrinet.contbr 
AdministraMo para Crescer Gestão 2005-2008 

Avenida Brasília, a9 1192 - Jardim das Américas - C.E.P. 78.060-601 - CUIABÁ/CAPITAL 
Fones/Fax: (065)3025-2476-. 3621-7962 Celular: (065) 9981-8886 - e-mail: wiutero@terra.com.br  
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1 	1G1 ESCRITURA PUBLICA DE COMPRA :l VENDA, que fazem e aiQW?' lado 
como OUTORGANTES VENDEDORES: OTRIGUAÇU COLONIZADORA DO PSRIPUANÃ 5/A, 
e de outro lado como 0UTORQO(S) COMPRADOR(ES): PREFEITURA MUNICIPAL 

V DE COTRIGUAÇTJ, na declarada forma abaixo. 

SAIEM'! quantoeste »úblico instrumento de escritura bastante 
" virem, que no ano de dois mil e seis, aos vinte e quatro dias do mês de 

maio (24/05/2006), nesta cid+de e município de Juruena, Comarca de 
j Cotriguaçu, Estado de Mato Grcsso, neste Serviço Registral e Notarial, 

com sede na Av. 04 de Jhlh, 151, Centro, perante mim Tabelião 
Designado, comparecera xfr4iarte entre,, si justas e contratadas, de um 

$ lado como OUTORGANTES vENnEbpREs COTRIGUÀÇU COLONIZADORA DO ARIPUANÃ 
S/A, com sede na Ra1';da'Bareia.L54,1,'àpntro, na cidade de Cascavel-
PR, inscrita no &FJ/iF $rn -- 't° '43862.887/000l-30, neste ato 
representada pela emzésaouk $ÃMENIMENTOS DE COLONIZAÇÃO LTDA, 
inscrita no cwb7Mr_ sDb n° 43,7jB 4S5/0O01-4 	com sde na Avenida 
Quatro de Julho, 	Lote iY07, da Quadta ái-A, 'jna'-c:2a8e de Juruena- 
MT, com seu contrqtóai'rquivado na Junta Cómercial do Estado de 

? Mato Grosso - 	 h° 51200024517, em 17/10/79, com alteração e 
( consolidação toPtrãt 	 ie 31/10/94, registrada na JUCEMAT sob n° 
Í 940.344.416, em02,/1/,9E cjs cópias já encontram-se árquivadas nestas 

notas, na qualidade/de 	da -tia e prestadora de serviços, responsável 
pela colonização emejtetrs 	9calizadas ro Municipio de Cotriguaçu-MT, 
outrora Município. dê J4±tienai 	'que outrora pertencia, ao, Município de 

; Aripuanã-MT, nds te±mo'ida. ctitura F?ibl1ca. de\ ?retaçãc de Serviços, 
lavrada no Livro 03, Ç~ 0./085, 	 de Notas de Brasília- 
DF, pratican&o todos o ator necssariop. araá entrega dos/ ltes nas 
condições 'pactuadas -,J1k,'menà1cnda ecAtu?t, asïnano os r,e-spectivos 
instrumentos que ]á'eyIcon.arseÂrq1.hNada neste Serviço; rï€ste ato 

• representada 'por\ seus .iast-4ts prodpadores 'ubstabe1eoidos, Srs. 
.1 CARNE OLIVO VNDAb1E.. brahiI&tj casácrá, dW comércio, ,ortadora da 

Cédula de Identi'dadeRG't° 2.i1-57Sí-PR, inscrita no,"CPF/MF sob n° 
; 408.845039-68, rienteT.4omici1iada nest* cidade de Juruena-MT; 

BAMILTON ALBUQUERQUE DE 	ia4 	3> D1hrasô,divorciado, do comércio, 
portador da Cédula de Idetit Jade 	no 1556973-0-SSP/MT, inscrito no 
CPF/MF sob n° 089.297.184 34 	tresidente e domiciliado na cidade de 
Cotriguaçu-MT; nos termos dc4 Substabelecimento de Procuração lavrado às 
fls. 33 do Livro n° 5718, é 13/03/2006, no 70 Tabelionato de Notas da 
Comarca da Capital do Esta. de São Paulo, que encontra-se registrado 
nesta Serventia, no Livro nP 02, sob n° 145; e de outro lado como OU- 

• TORGADO(S) COMPRADOR(ES): + PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU, 
inscrita no CNPJ/MF sob n0j37.465.309/0001_67, com sede na Av. 20 de 

d4 Dezembro, s/n°, centro, a cidade de Cotriguaçu, Município de 

4 Cotriguaçu-MT, neste ato 	lepresentada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
DAMIÃO CARLOS DE LIMA, brasileiro, casado, agente político, natural 
de Capanema-PR, nascido aos 18/03/1968, filho de Iraci Maria Monteiro de 

1').T 
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tOTRIQU' Ç 
:w 	Marcia LOutinho de Carvalho 

Escrevente Substituta 

!Z.E totRiG 

4, JosèjJk, edes Pacje 	'3: 
Tabeft0 se nado A- 

r 
lv 

ii 

Lima, portador da Cédula de Id 
aos 18/01/2005, inscrito no C 
domiciliado na Rua Rubens 
Cotriguaçu-MT; as pessoas 
documentos hábeis, já referido 
mim, Tabelião Designado, do 
me foi dito que é senhora e 

UMAdescreve: u Âz» DE TE 
EQUIVALENTE À 20.575.612,04m2 
CINCO MIL, SEISCENTOS E DdZE 
AO 	LOTEAMENTO URBANO QPO' 
matriculada sob no 00ødd 

J Notarial e Registrai,» S otri 
n° 797, Livro 02, 
Títulos e Docuinentos/dtjuín 
DESMEMBRADA, cmâA dnominaç 
(SETE MIL E SETCÉ1ISSP !Grh 
COM 2.057,561204"sJL 
QUINHENTOS E SEE*tI3 	pt*d 
METROS QUADRADOS ), 
COTRIGUAÇUMT 4en€p 	%e 
no ponto 06 - 	 no daito 
azimute de 2480 ',,1' 	é, dis\ 
com área remanesite es 
com azimute de '3380 08í'1fl" c.e 
Oeste com uma áired?nqscé 
ponto segue-" com ãzin1ut,) 
confrontandt

.- -' 
ac, Nort,e>c8m' á 

,_ 	f 
deste, segu-Se'\com á»mute 
confrontando 'a L\sbç cS' 
início da des~riçãodste Zpç 
metros quadrado ta ,,em 
confeccionado pelo 'E 
ART quitada sob no 33M286 
Cotriguaçu-MT, aos 16/11/2 
livre e desembaraçado dei 
extrajudicial, foro ou pensã 
direito, vende ao Outorgado C 

ntidade RG n° 1946926-8-SSP/MT, expedida 
F/MF sob n° 627.905.109-97, residente e 
Tonelli, s/n°, centro, na cidade de 
resentes tendo se identificado pelos 

são reconhecidos como os próprios por 
que dou fé. E, pela Outorgante Vendedora 
gítima possuidora do imóvel que assim se 

RgHANZSCENTES COM 2.057,561204 HA, 
][VINTE MI-LHõÊ, QUINHENTOS E SETENTA E 
SULPI, QUATRO METROS QUADRADOS), DESTINADA 
ic±xq `DE COTRIGÚAÇU-MT, devidamente 

2,, dia 24'/04?200, no 10 Serviço 
aç&-Mt. e 'pnteriorténte matriculada sob 

-1? i,rviço de' Registro de Imóveis e 
- 	ão, uaI< -,destaca, vende apenas parte, 

aei tO:Á 	DE-TEPAS - côlW 7.700,00 m2 
àEMANESCENTE 

ENTE À 2o.575:1 -,t4m2 -(INTE MILHÕES, 
MIL, SEISCENTOS E •DOZ'E VÍRGULA QUATRO 
AO LOTEAMENTO URBANt) DO »IUNICÍPIO DE 
intes limites e coflfronjaçèi: Iniciando 
'udoeste do Campo. de !ueSo1. 'e segue com 
aia de 85,5fr metros, cptifrontando ao Sul 
iftaitula até o-poptq qG; 	ste, segue-se 

&iciaa 9tYb0 \rhdtr,onfrontando a 
5a 	 qté $ponto 02, deste 

Aná 	de 85415€j metros 
eí'd6i*gÇa -de-hports até,-ponto 05; 
qLeoo81,:Lhfl 	F±sttia de/95i'00 metros 

Cám* de F,utebol a,fl cy ponto 06, 
-ctZengiGba uma ffre9,'de 7.700,00 

5bno-rmi2ade- aom o memori'âl descritivo 
Civil José Roberto -Fazo],ítii, CREA/MT 5258, 
6?2Wprovdf19e1a Prefeitura Municipal de 
5 E,asSixti, como o possui completamente 

e qualquer ônus judicial ou 
por esta escritura e na melhor forma de 

mprador, pelo preço certo e ajustado de 
R$ 7.700,00 (sete mil e setec-ntos reais), em 22/04/2004, em boa moeda 
corrente nacional, que contou, achou exata pelo que lhe dá plena 
quitação desse numerário e 
escritura e da "cláusula cons 

que exercia desde o presente, 
e ora vendido, que se obriga 

he transmite desde já, por força desta 
ituti" todo domínio, posse, direito e ação 
sobre o imóvel retro descrito em questão 
a fazer sempre boa, firme e valiosa esta 

venda e em todo tempo respor*ier pela evicção na forma da lei, pondo 
o(s) Outorgado(s) Comprador 	à salvo de quaisquer dúvidas ou 

r 
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contestações faturas. Pelo Ç4torgado Comprador, me foi dito, sob 
penas da Lei, que a presete aquisição está sendo realizada 
conformidade com a Lei Mun4cipai. no  358/2004 
Outorgado(s) Comprador(es) deolara(m) ter pleno conhecimento do regula-
mento do Projeto de Colonização Cotriguaçu/Juruena, com o qual está(ão) 
perfeitamente de acordo, comprfometendo-se em respeitar e fazer respeitá-
lo. Que todos os tributos qi4e incidem ou venham a incidir sobre o 
imóvel ora vendido, são Ide  eQclusiva responsabilidade do(s) 
comprador(es). Que a presente v'erfda' é feita em caráter irrevogável e 
irretratável, obrigando as—prtes.-.. '%ontratantes, seus herdeiros e 
sucessores Pelo(s) Oitorgad4(s) C'çmpradoiz(es) me foi dito que têm 
ciência e pleno conh'2amentb  dd inteiro tèor da matricula supra 
mencionada, compromét'ndo-se emérpSí\tr e fazer 'respeitar todas as 
condições e normasjjhe']a, 	 outorgd&('g4 comprador(es) 
me foi dito qu&aceitava(m) sta esCritura era todos os seus expressos 
termos, na fo "àiomo eetárecb.gida, para -,que: produza ,os desejados 
efeitos juridicbsEmseguida foram me apreseneâdos os- ieguintes conhe- 
cimentos de 	mpb'tos pagos F, , certidões- a) - O IMPOSTO' bE TRANSMISSÃO 
SOBRE BENS IMOVEIS' - tTBt, devido pela presente1  4seta apresentado por 
ocasião do respectivèteist4o imobiliário; bY - Kpaesetaia Certidão 
Negativa de Ônt Rais e de ções Reais ou Pssoais Reaip'rsecutorias, 
s/n° , expedida PeÍo!1° SE'R'±i\NOTARIL E REG-ISTAL DEflrIGUAÇU-HT; c) 
- Pela 	outorgàhe 1ende'.bat1-me foi d.ito4, qüe 	gbstante ter 
apresentado a Ceti'dào Neva v& 'do Cartório de RegiStcÇ de Imóveis, 
acima mencionada, vinh decl'uar, sob ená deNresp'orIr4idade  civil e 

- 	- 	' 	-' 	' 	—Lei, n°  93'240 'e O9'7t/86 que não 
reipse&utpflas tetativas a imóvel 
tiei.'kônïs s 	o ,Ítno; d) - 

nei foi ditâ -jue d±sénsa (tu) a 
CejtidãONegativa Iffànicipa-1 de' acordo com 

Á. ouiif4ante- 'Vèndedor'a de'clara sob as 
'vend.doi não- fáz parte de ádu ativo perma-
Pa apresentação-<,da Certidão Negativa de 
YAPNrrDø'GORO SpCtPL- de acordo com a 
)-/994do''tNSS; f). 	A Outorgante Vendedora 

Li'qe está dispensada da apresentação da 
Idoria Geral da Fazenda Nacional e da 

por explorar exclusivamente atividade de 
locação, desmembramento ou loteamento de 
strução de imóveis destinados à venda, uma 
ndido(s) não está contabilmente lançado no 
ste, nem constou anteriormente do ativo 
:anto não fazendo parte de seu ativo 

o 

1 

1 

AV. 04 DE 	JULHO21 51 - Cx. R 31-TELEFAX: (10xx61 3553-1295 - TELEFONE 3553-14 li - 
,, 	o ESTADd DE MATO GRoss. 	JséDio des Pacheco

Tabelião 'esignado 
MUNICÍPIO DE JURUËNA - COMARCA Dafr OTRIGI.P U 

Márcia 	de Carvalho LIVRO 1,1° 	 Coutin o  E-39 

SERVIÇO RECISTRAL E NOTARIAL D 

1. 
Escrevente Substituta 

as 
em 

de 07/04/2004. O(s) 

criminai, nos- tprm s o Ç\ \O 
existe aço 	real "Q PÇ- 
objeto de 	qscrit» S 
Pelo (s) Out'ogado{s)1:Compz 
Certidão Negtiv sEad4'l e 
o Decreto Lei\n° 
penas da Lei, qu\.o ihue1 0± 
nente, ficando asin 	eija. 
Débitos com o INSS- I'1'1tITUC 
Ordem de Serviço 207, de O8-/j 
declara ainda sob as penas da 
Certidão Conjunta da Procur 
Receita Federal do Brasil, 
compra e venda de imóveis, 
terrenos, incorporação ou con 
vez que o(s) imóvel(is) ora v 
ativo circulante e não co 
permanente da empresa, popj 
permanente, nos termos do Art. 16, Parágrafo Único, da Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 2, de 31/08/200 ; g) - Sobre o presente ato foi emitida 
Declaração sobre Operação Imobiliária, conforme Instrução da Secretar' 
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por estarem aés4túos-- \4 	i- h.-pçgfãffitãv,-rasse nestas 
notas esta escf un.Lpi'e lhe "-n.\'  
aceitaram e aw4naitt.x ,, 	/ 	

,. ose"Dx 
Tabelião Destgnad. 	ae 1 1 -" encerro o presefite atb 
assinaturas. 	- 

da Receita Federal IN/SRF no 
falando cada uni por sua vez, 
Lei 93.240 de 09/09/86 que 
penas da Lei, aceitam as con 
ônus que venham a incidir so 
i) - Pela Outorgante Vende 
instrumento, requer e autori 
Circunscrição Imobiliária da 
abertura de nova matrícula 
nos termos da presenta eptiX 
averbações, nada terfk/a 
confrontações nela. corPlos. 
182,20 + R$ 3,60 
xerografadas e adfLe%ittcadas 
contratantes, da cettiicis. 

iomecteó [?tcÁecó 
TbeIiâo Designado 

73/2004; h) - Pelas partes me foi dito, 
ue estão cientes do contido no Decreto 
regulamentou a Lei no 7.433/85 e sob as 
ições se responsabilizando por quaisquer 
re o imóvel objeto da presente escritura; 
ora me foi dito 	que, por este mesmo 
zao. Sr. Oficial do Registro de Imóveis da 
Coma;ba de Cotriguaçu-MT, a proceder a 
reféerrp ao imóvel em questão, com base 
jra,. ,ptrçépêndo ns necessários registros e 
cl atutamente sobre os limites e 

,4\ egtiinté; .- Emolumentos: R$ 
am ftçkt Serviço cópias 

Mctsio?uxièntos de 3a4ti#icação dos 
.isZ documet.6 aiSiésentados. E, 

CZ 	JoséDis edes Pacheco 
Tabeijã, Designado 	C. 

ffw COTRIGU»ÇU 
.p 	Márcia Coutinho de Carvalho . 

Escrevente Substituta 

àda conforme, 
es Pacheco, 
colhendo as 

ESTA.. DE MATO GROSS 
MUNICÍPIO DE LJURUtNA - COMARCA 

LIVRO N° E-39 
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EUZEN 
Co 

DE PA A SILVA 
a Administrativa 

a ESTADO DE MATO GROSSq.  
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINI TRATIVA 

Ref. Ofício n2. 2712008/C.A. - (Prot. 22768-PTG/08) 

1. Ciente. 

2. Encamihem-se à Coordenadoria de Planejamento 
- COPLAN, para as providências nessárias. 

Cuiabá, 07 • e março de 2008. 

afs 

"Missão: Formular e implementar estratéj4s para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelêpcia nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrativa f Centro Político Administrativo - CPA 
supeMskndmjnistrativa(ti.mt.gov.br  
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 MATRÍflULA I'J° 1.203 Livro 2-F 	

/ 
t\ M  ço 	2008 

Oficial 
CM Imóvel  	 - 

	

" 	o IMÓVEL: 	ÚMA ÁREA DE TERRAS COM 7.700.00 nt(SETE 	MI E SETECENTOS MET 
OUAD14ADOS). DESMEMBRADA DEI ÁRIA MAIOR, SITUADA NO PERIMETRO URBÀ$O  
DO MÚNICÍPIO DE COTRIGUACU-Mil', possuindo os seguintes limites e confrontações: iniciando 

	

c 	no ponto 06 situado no canto Sudoeste 	Campo de futebol e segue com azinute de 248108'16" e 
o distânciade 5,56 metros, confrontando ao ul com uma rua até o ponto 03; Deste, segue-se com azimute 

de 338008'16" e distância de 90,00 metros, fronfrontando a Oeste com uma área remanescente da mesma 
en  matrícula até o ponto 02; Deste ponto segue -se com o azimute de 68008'16" e distância de 85,56 metros, 

	

C3 	confrontando ao Norte com a área do Ginásio de Esportes até o ponto 05; deste, seg'u'e-se com azimute de 
158008'1,6" e distância de 90,00 metros confrontando a Leste coma área do Campo de futebol até o ponto 
06, infcip da descrição deste perímetro que eigloba uma área de 7.700,00 m2, tudo m confonnidade com 
o memojjal descritivo, elaborado pelo Engenheiro Civil - José Roberto Fazolini - .ÇREAJMT n° 5258 e 

	

< 	guia de ART sob o n° 33M 223611, quitada; desmembramento aprovado pela Prefeitura de Cotriguaçu- 
MT, aq? 16/11/2005. PR 	RIA: COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANA 5/A. 
NÚMEItO DO REGIS O AN EREOR:  Matrícula no 0050 do Livro 2, aos 24704/2006 - deste ROI. 
Abertuk de'Matr(  laje:' de acordo 'n a Lei Estadual is°  8.485 de 1&'O5/06.-.-:-, ............. -.-. 

-

11  

	

õ 	O OFKIAÏ t IS. 	:1 MAURICIO CÉSAR  
	 Irar 

Ui R 0I/14O3$ Protocolo n0 2.160_ Feito eni 1 de Março de 

ai 0 TRANSMITENTE: COTRIGUAÇU COÇONIZADORA DO ARIPUANÃ si4 com sede à Rua da 
Bandéir n°541, centro, na cidade de Cas4avellPR, inscrita no CNPJ/MF sob n0.93.862.887/0001_30, 

i— represexadapela empresa JURUENA EMIREENDIMENTOS  DE COLONIZAÇAO LTDA, inscrita 
- 22 no CNPÍ/MF sob n°. 43.778.455/0001-45, cdm sede à Avenida Quatro de Julho, s/n& Lote n°. 07, Quadra 

Lu  81-A, 4 cidade de Juruena-MT, no ato representada por seus Procuradores Substabelecidos, Srs. 

	

< 	
CARM OLIVO VENDRAME e HAMILTON ALBUQUERQUE DE ALSIDA, nos termos do 

	

1— 	Substabêlecimento de Procuração lavrado à fis. 33 do Livro n° 5718, aos 13/03/2(106 no 7° Tabelionato 
de No& da Comarca da Capital do estado de São Paulo. ADQUIRENtE: PREFEITURA 

o 05 

	

Z 	MTJNIdIP4L DE COTRIGUAÇU, Órgab Público do Poder Executivo Municipal, inscrita no CGCIMF 
'O sob n° 37.465.309/0001-67, com sede na At.  20 de Dezembro, s/n°, centro, nesta qidade de Cotriguaçu- 

o MT, reyeshtada pelo Prefeito Municip4l4 Sr. DAMIÃO CARLOS DE LIMA", brasileiro, casado, 

Cy 
W Agente olífico, portador da CURO no 19j4926-8-SSP/MT, expedida aos 18/01/2005 e inscrito no CPF 

	

- 	sob n 1̀7.905.109-97, natural de CapanexhWPR, nascido aos 18/03/1968, residentë  e domiciliado à Rua 

	

> 	Rubens tonôlli, s/n°, centro, nesta Cidade d4 Cotriguaçu-MT. FORMA DO TITULO: Escritura Pública 
E— de Con-ibra ?e Venda, lavrada às Lis. 11 4/ 17 do Livro n° E-39, no Serviço Registral e Notárial de 

Juruen4v1T pelo Tabelião Designado - Jos Diomedes Pacheco, aos 24/05/2006. VALOR: R$ 7.700,00 

co f (Sete ijil e setecentos reais), pagos interalmente em 22/04/2004. CONDICÓES: Obrigam-se a 
respondfr pela evicção. A Compradora, na forma representada, declara ter pleno conhecimento do 

	

r 	regulanénto do Projeto de Colonização Co iguaçu/Juruena, com o qual está perfeitamente de acordo, 
comproietet do-se em respeitar e fazer res eitá-lo. Todos os tributos que incidenk  ou venham a incidir 
sobre oF3mó*l objeto da presente matrícula, são de exclusiva responsabilidade da Cómpradora. A venda é 
feita eq1aráter irrevogável e irretratável, ob igando as partes contratantes, seus herdeiros e sucessores. A 
Compra ora, na forma representada, declara ter ciência e pleno conhecimento do inteiro teor da presente 
matríc4, comprometendo-se em respeitar] fazer respeitar, todas as normas e codições constantes na 
mesma1 \ Vendedora declara na escritura , b pena de responsabilidade civil e cri?inal,  nos termos do 

	

ÇÇ \ 	DecretQLei:n°  93.240/86, que não existe4 ações reais ou pessoais reipersecutórias relativas ao imóvel 
objeto 4estamatrícu1a, nem quaisquer ônus reais sobre o. mesmó. A Vendedora delara sob as penas da 

o Lei qup iipóvel objeto da presente, não ftz parte de seu ativo permanente, ficaido, assim, isenta da 
apresenfçâo da CND/INSS, de acordo coij a Otdem de serviço n° 207/99, dorNSS. A Vendedora 
dec1araftinda sob as penas da Lei, que 4stá dispensada da apresentação da Certidão Conjunta da 

£ !roc*ori Geral da Fazenda Nacional e da Receita Federal do Brasil, nos termosçklo Art. 16, Parágrafo 
Unico, da Pôrtaria Conjunta PGFN/RFB n° 02/2005. A Compradora, na forma 

 
representada, dispensa a 

apresentação das respectivas Certidões de tributos Estaduais e Municipais, nos 
 

termos do Decreto Lei n° 
93.24016. As partes estão cientes do conteú4o do Decreto 93.240/86, que regulamehtou a Lei n° 7.433/85 
e sob as,pe4as da Lei, aceitam as condiçõe responsabilizando-se por eventuais ditos. A Compradora 
(continis no verso) 	  
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Oficio n° 16/2008/C.A. Cotriguaçu/MT, 12 de fevereiro de 2008. 

PROTOCOLO GERAL-TJMT 

Num :014953-PTG/08 
Da4s: 15/02/0e 13:53 
MM 13*22 

ADMINISTRATIVO 

Excelqx íssimo Senhor Presidente, 

Na 

Excelência, em resposta ao Oficio ti0  

do presente para informar que o imóvef 

tunidade em que me apraz cumprimentar Vossa 

2008/PRES, de 18 de janeiro de 2008, sirvo-me 

nde se encontra localizado o Fórum da Comarca 

de Cotriguaçu ainda pertence ao Município de Cotriguaçu, sendo que este, após solicitação, 

encaminhou projeto de Lei à bâmara dej readores para fins de doação do mencionado 

imóvel. 

Sem ma 

os protestos da minha elevada consideraç 

s para o momento, apresento a Vossa Excelência 

Simp(ício 
Juiz de (Di e to e Diretor do Toro 

WendèIT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
DESEMBARGADOR PAULO U'4ÀCiO DIAS LES 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE msn 
CUIABÁ/MT 

flvenitfa flnge(in Saia !N° 59- jar&nz Vitória 
¶léfcfones: (66)3555-1586e (66) 3555-1873 

- OE'J' 78330-000 - Cotriguaçu/94T 
e-maiE cotriguaçutj mt.gov. fir 

Recebemos  JQ / 	/cflo 

GzÇ  
Departamento de Material e Património 

do Tribunal de Justiça 



feito 
dm. 2 

627.96 4á9-97 
194692 6-SASPMT 
ua José Ømorin 
entro - Cotriguaçu/MT 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

OF.GP.N° 028/2008. 

Cotri4ii açu - MT, 08 de fevereiro de 2008. 

Venho por meio dçs 
providenciar com a máximí  
regularização da doeu 
Judiciário, comunicamos 
Lei para a Câmara de Ve 
do Imóvel para o Tribunal 
dia 15/02, não podemos ma 

Sem mais para o i 
consideração.  

e comunicar que a Prefeitura de Cotriguaçu vai 
urgência a documentação solicitada referente a 
tação do Patrimônio Imobiliário do Poder 

da que a Prefeitura já encaminhou um Projeto de 
dores na qual o Poder Executivo Efetua a Doação 
e Justiça, devido a Câmara estar em recesso até o 
ar autes a documentação. 

omento, renovamos nossos votos de estima e 

À 
Vossa Senhoria 
ENEDIMA AMARAL DE LIMA LANG 
GESTORA GERAL - FÓgL'M 
COTRIGUAÇIJ - MT 

C&fl '1°  37.46530910001-67  
Avenida 20 de dezembro, 725—Centro -CEP 78.330-000 - Cotrigueçu - Mato Grosso 

Telefone: 66 5551224 FAX 66 555 1621— E-mail prefcutrIgcotrinct.com.br  
Adminiatran, o ffira Creacer Ceatio 2005-2008 

o 

o 



ESTA 

Cotri 

Senhor Presidente 

-MT, 14 de outubro de 2010. 

O DE MATO GROSSO 
IUNICIPAL DE COTRIGUAÇU 

Em 
intbrrnaç.ão sobre o valor venal d 
encontra-se localizado o Fôruni de 

Valo 
V2101 

Inforr 
mait: 	 ir, conform 

Sen 
oportunidade para renovar nossos vI 

posta ao OFÍCIO N° 699/2010-DA, solicitando 
Sve( (terreno e respectivas edificações) onde 

unicípio, ternos a informar o seguinte: 
ai do Terreno, 	R$ 	36.113,00; 
nal da construção: R$ 	15.873,96 
s ainda que este Oficio será encaminhado via e-
itado. 

que tínhamos para o momento, aproveitamos da 
de elevada estima e consideração, 

Atenci a mente 

A 
Vossa Excelência 
t)sembargador JOSÉ, S11.VERI0 OÓMEf 
MI). Presidente cio Tribunal de Justiça de Mato Grosso em 
CUÍABÁ MT 

Avenida 20 de dezembro, 725— C 

Telefone: (66) 3555-1224 FAX (66)3555-1621 - E-mail: preícutrit 
Adminisinindu j  ni Crescer Gestüu 2009-2012 

OF.GP.N3  284/2010. 
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DECLARAÇÃO N° 02/2009 \Fls 
C¥ 

GOVERNO DO ESTADO 
GROSSO 

DE MATO 
NO do Protocolo: 801061/2009 

SECRETARIA DE ESTADO 
FAZENDA 

DE Data do Protocolo: 29/12/2008 

SEFAZ N° do Processo: 09/2008 

Agência Fazendária: Juruena 

DECLRAflO ;ó 	
1  E

A
Q
O 
 u

JM
p
P
I
S
REItT&OS S- OIT

B
C
R 
 DTRÁSMISÂO t  	
É 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Entidade: 	Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grcsso 

CNPJ: 	03.535.606/0001-10 DDD: 
65 

Telefone 
3617-3000 

Logradouro (rua, avenida, praça, etc.) 
Av. CPA, CP 1071 

Número 
SINO 

Complemento 

Bairro ou Distrito 
CPA 

CEP 
78.050-970 

Município 
Cuiabá 

UF 
MT 

Representante da Entidade 
Wendell Karielli Guedes Simplico 

RG 
1331209 SSPJRN 

CPF/MF n°: 

201.71 8.298.24 

Declaro que a imunidade da Entidade 
Sobré Transmissão 	u.s Caà Moi-tip boãode 
reconhecida pela Secretaria da 	zendm4p 
Lei' 7 850/OZ exaradono Parecer Técnico d 

11 	
1 

acima idéntifiqaa, relativamente ao. Imposto 
Quaisqyer Bensou bireitos - ITCD, dncontra-se 
tado dfr1atohGrDsso  nos termos d9 art 51  da 

06cíô AbriI1d2OO9/GSOE/SUED/SARP/SEFAZ 

Local 	Agência Fazendária de Juruena - MT Data 27/05/2009 

4ff 	1' Ø94 : 
Assinatura  

t-zew i,tuuwig 
Mab*uM 590 049409 

A4etAdmktbçio Fazendár!a 
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s ;bis 

Governo Estado de Mato Grosso 
Secretari de Estado de Fazenda 

SEFAZ 

r4 sÃ o DA SEFAZ 

Garantir a realização da receita pública e o controle da aplicação do gasto público, promovendo a justiça 
fiscal e contribuindo para equilíbrio econômico e social do Estado 

Assunto: Isenção de ITCD. 

Primordialmente, vislumbrando o aspecto 

o artigo 51 da Lei 7.850, de 18 de dezembro de 

mente determinação sobre imunidade fiscal, 

u doação entre União, Estado, e Municípios e 

abe a incidência do imposto referido, e ainda, 

dezembro de 2003 vejamos: 

4rt. 50 O imposto não incide na transmissão de 
bns 	ou 	direitos 	ao 	patrimônio: 

Par 
Processo: 801061/2009— Prefeitura 

impetrado pela Prefeitura Municipal,  

Urbanos, exaure-se a seguir, de 

apresentados, o pedido de isenção 4 

jurídico da pedido, discorre-se sobre 

2002, onde encontramos express 

estabelecendo que a transmissão, 

suas Autarquias e Fundações, não 

pode-se citar o Decreto 2125 de 11 d 

ter Técnico 
unicipal de Cotriguaçu-MT 

No processo de ITCD n° 801061/2009 

e Cotriguaçu-MT , ante a doação de terrenos 

cordo com os elementos fáticos e jurídicos 

pagamento da taxa de doação, vimos que: 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
os 	 Municípios; 

II - de autarquias e fundações instituídas e 
m antidas 	pelo 	Poder 	Público; 

,111,1 - de templos de qualquer culto; 

- dos partidos políticos, inclusive suas 
ndações, das entidades sindicais dos 
abalhad'd e das instituições de educação e de 

atsistên ia sotial, sem fins lucrativos. 

90 4 



Governo d Estado de Mato Grosso 
Secretari. de Estado de Fazenda 

SEFAZ 

Garantir a realização da receita pública e o c nirole da aplicação do gasto público, promovendo a Justiça 
fiscal e contribuindo para . equilíbrio econômico e social do Estado 

Destarte, ante ao exposto, as provas trazidas 

ao processo impetrado pela Requer.a, e cabendo a nós um parecer final quanto à 

não incidência do Imposto de Transmi são Causa Mortis e Doação expomos que: 

1 - Os documentos trazidos ao processo, 

provam que a Requerente faz jus ao seu status, enquadrando-se para a isenção do 

referido imposto como Donatário; 

2 - O pedido feito pela Requerente torna-se 

viável, já que esta preencheu todos 	requisitos legais para isentar-se do pagamento 

do Imposto de Transmissão Causa 	is e Doação. 

3 - Observamos que conforme a .poílaria 

132/2006 este parecer tem validade - 02 (dois) anos. 

Pelo exposto, em análise aos documentos 

trazidos no processo de Imposto so.re  Transmissão de Causa Mortis ou Doação, 

ITCD, vimos que, no fato em discu.ão, a entidade Impetrante, goza do direito de 

isenção do referido imposto, uma vez que preenche todos os pré-requisitos expostos 

nos textos jurídicos explanados acima. 

Nada mais, é o que temos. 

Cuiabá,! 96 de abril de 2009. 

ValdOrraas m 

aurde 
	 de 

Serviços oeste  
GSOEIS'' 
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Buscar 	 Nilva Cesario 

TJ/MT 

E-mail 	Contatos 	Agenda 	Tarefas Preferências 	F,'1 reterente 

Feóar Responder Responder a todos Encrnirih& paqa Spam ç6ss 

iFwd: referente ao of 32/2013-C.ÃDM (Escrituras da Comarca de Cotriguaçu) 

De Departamento do Material e Patrimonio - 

Para: Nilva Cesario 

matrcula 1 .203.pdf (549,1 KB) Fazer download 	Romo,er,  - 	- 	 - 

- 

1 De: "Cotriguacu -̀ Diretoria" ccotriguaciitjmt.jus.br> 
Para: "Departamento de Material 
Enviadas: Sexta-feira, 31 de janeiro 
Assunto: referente ao of 32/201 

Boa tarde. 

Segue anexo cópia da matrícula 1.203, 

Atenciosarnenle. 

Juliana Luiza Haupenthal 
Gestora Geral- Matrícula 11.704 

Cotrigu Comarca de 	açu/MT 
Fonr(663555-1873/19O8 

e PatHftionio" 
de 

3-C:Aptfrl 

solicito 

1- 

<dmp@timt.ius.br> 
01 4 16:42:37 
(Escrituras da Com  'ar ca de Cotriguaçu) 

informações sobre quais alterações devem ser feitas 

nced 3/2/2014 https://webmail-net.tjmt.jus.br/mail?client=ady  
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Im6vel 	  

	

IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS COM 7.700.00 m2  (SETE §e ESETECENTOS METR 	 
OUADRADOS). DESMEMBRADA DE ÂA MAIOR, SITUADA NO PERIMETRO URB  
po MUNICÍPIO DE COTRICUACjbMTLpoSsuindo os seguintes limites e confrontações: iniciando 
no ponto 06 situado no canto Sudoeste do Campo de futebol e segue com azimute de 248'08'16" e 
distância de 85,56 metros, confrontando ao Sul com uma na até o ponto 03; Deste, segue-se comazimute 
de 338°08' 16"e distância de 90,00 metros, confrontando a Oeste com uma área remanescente da mesma 
matrícula até o ponto 02; Deste ponto segue-se com o azimute de 68°08' 16" e distância de 85,56 metros, 
confrontando ao Norte com a área do Ginásio 4 Esportes até o ponto 05; deste,, segue-se com azimute de 
158108'16" e distância de 90,00 metros confrontando a Leste com a área do Campo de futebol até o ponto 
06, inicio da,descrição deste perímetro que e91ba uma área de 7.700.00 m2,  tudo em conformidade com 
o iiieniorial descritivo, elaborado pelo Engenhejro Civil - José Roberto Fazoilai - CREA/MT n°5258 e 

< guia de ART sob o n° 33M 223611, quitada,!4esmembramento aprovado pela Prefeitura de Cotriguaçu-
MT, aos 16/11/2005. PR$Áts ..: COJRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANÃ SIA. 

	

0NÚM.ERO DO 	ir O 	RIOP.i M*trícula  n° 0050 do Livro 2, aos 24/04/2006 - deste ROI. 

	

® >Abertura de M,, 	frè# de acordo ,Ma  LéiEstadualn° &485 de 

MATRÍCULA N° 1.203 Livro 24 
Data 
Oficial 	 

FLS 

mr - - 
W R-0111.203 —Protocolo n°2.160—Feito em 111 

	

w 	TRANSMLTENTE: COTRIGUAÇU COL9 ADORA DO ARIPUÁNÁ S/A, com sede à Rua da 
Bandeira, n°541, centro, na cidade de Cascav' 'R, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 43.862.887/0001-30, 

i.— representada pela empresa JURUENA EMP' 5 NDIMENTOS DE COLONIZAÇÃO LTDA, inscrita 
Sf2 no CNPJ/MF sob n°. 43.778.455/0001-45, com ede à Avenida Quatro 4e Julho, sln°., Lote n°. 07, Quadra 

81-A, na cidade de Juruena-MT, no ato r :escutada por seus Procuradores Substabelecidos, Ss. 
CÀRME OLIVO VENDRAME e HAMILI . N ALBUQUERQUE DE ALMEIDA, nos termos do 

	

éJ 	1  Substabelecimento de. Procuração lavrado às fis 3 do Livro n°5718, aos 13/03/2006 no 70  Tabelionato 
o de Notas da Co~ 4a Capital do 	. de São Paulo. ÀDOUIRENTÊ: PREFEITURA 

	

Z 	MUNICIPAL DE CQTRIGUAÇU, órgão P411io do Poder Executivo Municipal, inscrita no CG~
O sob n° 37.465.309/0001-67, com sede na Av. 29 de Dezembro, s/n°, centro, nesta cidade de Cotriguaçu- 

	

Q 	MT, representada p4.  Prefeito Municipal, Sr DAMIÂO CARLOS DE LIMA, brasileiro, casado, 

C> LU Agente Político, port4dor'da CURO n° 1946924-8-SSP/MT, expedida aos 18/01/2005 e inscrito no CPF 

	

- 	sob n° 627.905109-97,patural de CapanemafPl$, nascido aos 18/03/1968, residente e domiciliado à Rpa 
Rubens Tonelil, s/n°, 4entro, neta Cidade de Ç( triguaçu-MT. FORMA DO TÍTULO: Escritura Pública 
de Compra e Veada, lavrada às fis. 114/117 $ip Livro n° E-39, no Serviço Registral e Notarial de 

SQ Juruena/MT, peloTabeliãçpsignado - José Difrnedes Pacheco, aos 24/05/2006. VALOR: ES 7.700,00 
O) £ (Sete mil 'e setecentos reais), pagos integlúente em 22/04/2004. CONDICÕES: Obrigam-se a 

C responder pela evicção. A Compradora, na f4nna representada, declara ter pleno conhecimento do 

	

r 	regulamento do Projeto' 4e.: Çclonizaçfto Cotrigtaçu/Juruena, com o qual está perfeitamente de acordo, 
comprometendo-se em respeitar e fazer respeitáLlo. Todos os tributos que incidem ou venham a incidir 
sobre o imóvel objeto da presente matrícula, são de exclusiva responsabilidade da Compradora. A venda é 
feita em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes contratantes, seus herdeiros e sucessores. A 
Compradora, na forma representada, declara- ter ciência  e pleno conhecimento do inteiro teor da presente 
matrfcula, comprometeúdo-se clii respeitar e fzpr respeitar, todas as normas e condições constantes na 
mesma. A Vendedora dSara na escritura sob j4na de responsabilidade civil e criminal, nos termos do 
Decreto Lei n° 93.24018Ç quenão existem açô4s reais ou pessoais reij,eriecutórias relativas ao imóvel 

	

'.1 	objeto desta matrícula, ,ném quaisquer ônus reai4 sobre o mesmo. A Vendedora declara sob as penas da 
8 Lei que o imóvel objeto da presente, não faz prte de seu ativo permanente, ficando, nscin  isenta da 

apresentação da CND/INSS, de acordo com a Ordem de Serviço n° 207/99, do INSS. A Vendedora 

	

Q) 	declara ainda sob as penas da Lei, que está Iispensada da apresentação da Certidão Conjunta da 
ffl Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da Re$eita Federal do Brasil, nos termos do Art. 16, Parágrafo ' único, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 02/205. A Compradora, na forma representada, dispensa a 

apresentação das respectivas Certidões de tributos Estaduais e Municipais, nos termos do Decreto Lei n° 
93.240/86. As partes estão cientes do conteúdo dqiDecreto 93.240/86, que regulamentou a Lei n° 7.433/85 
e sob as penas da Lei, aceitam as condições resjonsabilizando-se por eventuais débitos. A Compradora 

i 	(continua no verso) 	  



ESTADO DE MATO ti OSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTI A 
COORDENADORIA 'Á  DMINISTRATIVA 

Geyz 
Coo4i 

• Alice 
enad 

eco Bianconi 
Administrativa 

C 1 n2  153/2013-DMP 

Vistos etc., 

I. Ao Dep. rtamento Administrativo para proceder 
com o registro e autuação do presente como 
"Escrit . ção de Imóveis" da Comarca de 
Cotrigu. -MT, certificando. 

II. Da Esc 'itura Pública de Doação consta como 
doadora. "Prefeitura Municipal de Cotriguaçq-MT" 
e donatá io "Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso". Não consta averbada às margens da 
matrícuï a edificação. 

III. Ocorre k e, s.m.j., nem Prefeitura, nem Tribunal de 
Justiça pessuem personalidade jurídica própria. 

IV. Assim, ,..iante da peculiaridade da matéria tratada 
na Potria 941/2010/C.ADM e na Instrução 
Normativa SPA n° 02/2011, bem como da gama de 
documer tos 	necessários 	para 	a 	perfeita 
regulariçâo, tais como valor venal atualizado, 
planta l4ixa e etc., encaminho os autos à Diretoria 
Geral paija conhecimento e deliberação. 

Cuiabá, 10 de março de 2014. 

RÊMESSA  
Aos 10 dias do mês de março do no de 2014, faço remessa destes autos ao 
Departamento Administrativo par* as providências de estilo. 

"Missão: Formular e implementar estratég as para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário; visando à excel ncia nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Mministraliv à - centro Político Administrativo- CPA 
coordenadoria adniinistraliva?Ui ml gov  



TJ/MT ESTADO DE MATO 
PODER JUDICIÁRI 
TRIBUNAL DE JUS 
DEPARTAMENTO 

ROSSO 

ÇA 
MINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 33/2014 - CIA 00 522-34.2014 

RE EBIMIENTO 

Aos 10 dias do mês março de Z 
	

recebi este expediente no Departamento 

Administrativo. 

CÉRTIDÃO 

CERTIFICO aos 10 dias do mês de 

de fis. 28-TJ, procedi ao registro e nov 

de Imóveis n. 33/2014 - CIA 002752 

DMP que encaminha o Oficio 8212009-

regularização da Escritura da Colnrl 

Divisão de Processamentos de Autos, Ia 

rço de 2014 que, em cumprimento ao despacho 

autuação deste expediente como Escrituração 

-34.2014, tendo como assunto "C. 1 153/2013-

.A bem como demais documentos pertinentes a 

ca de COTRIGUAÇU'. Dou fé, do que eu 

rc Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de 

rei a presente. 

RTIDÃO 

CERTIFICO aos 10 dias do mês de 14 

a fis. 28-TJ, após consulta no - CIA 

encontrado o registro e autuação d 

	  D' 
Divisão de Processamentos de Autos, l 

rço de 2014 que, em cumprimento ao despacho 

Sistema de Controle de Informações, não foi 

processo semelhante. Dou fé, do que eu 

•c Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de 

rei a presente. 

CJ1RTIDÃO 

CERTIFICO, aos 10 dias do mês de 

a certificação do expediente à Co 

Departamento de Material e Patrimônj 

pleito, conforme se comprova 

fCL3 o)ÂfiIt&&k&,  D' 

Divisão de Processamentos de Autos, Ia 

rço de 2014, que foi encaminhada, via e-mail, 

denadora Administrativa e ao Diretor do 

informando-os a respeito da autuação deste 

fis. 30-TJ. Dou fé, do que eu 

Lucimar Fialho de Arruda - Chefe de 

ei a presente. 



TJ/MT 

10 de março de 2014 Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 

Relação de Andamentos do Processo 

0027522-34.2014.8.11.0000 - ESCRITURAÇÃO DE 

Data Andamento 	Tipo de Andamento 

MÓVEIS 

Lotação Origem 

10/03/2014 18:36:36 	Envio de e-mail DA - Departamento Administrativo -SDCR 

Desemb./Mag: 
E-MAIL ENVIADO COM SOLICITAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO E LEITURA. 

Assunto: Informação n 11812014-DA 
Remetente: depto.admlnistrativo@tjmt.jus.br  
Destinatários: Geyza.Bianconi©tjmt.jus.br,Marcos.Gomes@tj t.jus.br  
Cópia: 
Cópia Oculta: 
Conteúdo: Informação li 8/2014-DA 	 Cuiabá,I1 1 de março de 2014. 

•
Imos. Senhores 

Geyza Alice Pacheco Bianconi -Coordenadora Administrati 

Marcos Pinto Gomes Júnior - Diretor de Material e Patrimônio 

Prezados Senhores: 

Informo a Vossas Senhorias que a C.I. n. 15312013-DMP, ten 
C.A bem como demais documentos pertinentes a regularizaç 
como 	. ;. .; n' 	. 	ri 	- 
de Informações. 

Atenciosamente, 

VirrOR ARTHUR GALDINO 

*Diretor Administrativo 

Anexos: 
Nome: 11 8/2014-DA.docx 1 Tamanho: 20,25 KB 1 Hash: F7FA  

como assunto, ti. 15312013-DMP que encaminha o Ofício 82/2009-
Escritura da Comarca de COTRIGUAÇLP, foi registrada e autuada 
podendo ser consultado diretamente no CIA - Sistema de Controle 

2D09FCDF9B4A5507D0E9B390A4EDF7C1 Fo 

1 do 1 Sistema CIA 



II 

ESTADO DE MATO e ROSSO 
PODER JUDICIÁR • 
TRIBUNAL DE JUS ÇA 
DEPARTAMENTO A' MINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis ri. 33/2014 - CIA 00 522-34.2014 

MESSA 

Aos 10 dias do mês de março de 2014,/faqp remessy deste 

COORDENADORIA ADMINJST' 'TIVA. 

Vittor Arthur Galdino -Diretor do ii.. artamentoÇkdmi  strativo, a subscrevi. 



Ô

ESTADO DE MATO GROSÓ 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORIWNADORIA ADMINITRATIVA 

Escrituração de Imóveis n. 33/2014 - t4A n. 0027522-34.2014.8.11.0000 

1. 	Ciente das ertidões acostadas às fis. 29 fl/MT; 
TI. 	EmcumpTmento ao r. despacho proferido às fls. 28, item 

"V", encaMinhem-se os autos conclusos à lima. Sra. Márcia 
Regina Cbitinho Barbosa - Diretora Geral deste Tribunal 
de Justiça, para conhecimento e manifestação. 

Cuiabá, 11 de maf4o  de 2014. 

* Geyza AliLeeco Bianconi 
Coordena ortl?  dministrativa 

TERMO E CONCLUSÃO 

Aos onze dias do 
destes autos à II 
Barbosa, Diret 

Coordenadora 

iês de março do ano de 2014, faço a conclusão 
stríssima Senhora Márcia Regina Coutinho 

Geral deste Tribunal. Do que eu, 
(Geyza Alice Pacheco Bianconi), 

inistrativa, lavrei e subscrevi o presente Termo. 

"Missão: Formular e implementar estratégias para atender as demandas administrativas do 
Poder judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administrati4 . Centro Político Administmtivo - CPA 

supervisãoadniinistrativa@tj .mt.gov.br  
MMSG 



UTINHO BARBOSA 

ral TJ/MT 

3-PRES-DGTJ Portar 

ESTADO DE MATO 'OSSO 
PODER JUDICIÁRRI 
TRIBUNAL DE JUST'1 1 A 

Escrituração de Imóveis 33/20 4 	0027522-34.2014.811.0000 

Trata-se de processo de regularização de 

escritura pública que abzfga o Fórum da Comarca de Nova 

Xavantina, doado ao ci.er  Judiciário pelo referido 

Município. 

A fim de s bsidiar decisão presidencial, 

encaminhe-se os autos ao Departamento de Obras, para 

juntada dos documentos ne-ssários à expedição do auto de 

conclusão ou auto de vistd ia, popularmente conhecido como 

habite-se, junto à Pret-itura  Municipal e, em caso 

negativo, certifique-se. 

Cumpra-se coi urgência. 

Cuiabá-M 	FL de março de 2014. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATOI  1(0550 - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.° - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - MT - CEP: 8.050-970 . TELEFONE PABX: (65)3617-3000- DG-RDC 



ESTADO DE MATO GRO $0 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE OÈ AS 

ERTI DÃO 

rtifico que este Departamento de Obras 

não possui os seguintes documntos referentes à expedição de "habite-se" 

do Fórum da Comarca de Cotri9 açu: 

> cópia da matrícula de regi tro do imóvel, 

> plantas em 03 vias origina assinadas por profissional, 

memorial descritivo em 0 ias originais com assinatura do profissional, 

> cópia da ART/CREA ou R14 /CAU recolhida, 

> cópia de certidão de baip da ART/CREA ou RRT/CAU, 

> cópia do CNPJ 

referido é verdade e dou fé. 

Cuiabá, 02 de abril de 2014. 

a S ' ' ø''rte onteiro 
Diretora d.  D -e artamento de Obras 



ESTADO DE MATO e ROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUST ÇA 

Escrituração de Imóveis 33/2 14 	0027522-34.2014.811.0000 

Trata-se de processo de regularização de 

escritura pública que -'briga o Fórum da Comarca de 

Cotriguaçu, doado ao Poder Judiciário pelo referido 

Município. 

Para a efe uiva regularização, a Escritura 

Pública deve ser Retific.da e Registrada nestes moldes: 

doação ao ESTADO DE NATO GOSSO, representado pelo TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO Rr. NATO GROSSO, órgão do Poder 

Judiciário Estadual, be como seja providenciado a 

expedição do auto de conclusão ou habite-se junto à 

Prefeitura Municipal, pá a averbação da edificação do 

Fórum. 

Assim, outoigo poderes ao Juiz Diretor do 

Foro da Comarca para assnatura da escritura pública de 

registro, retificação e 	erbação da edificação, no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO S CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.° - CPA 
CAIXA POSTAL 1071 . CUIABÁ - MT - d :78.050-970 . TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 - DG-RDC 



ESTADO DE MATO GRO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA 'MINISTRATIVA 

  

Escrituração de Imóveis n. 33/21J' 4 	 CIA n. 0027522-34.2014.8.11.0000 

Vistos, etc. 

I. Trata-se do ¶ ocesso de Escrituração de Imóveis n2. 33/2014 

CIA n9. 00275 '-34.2014.8.11.0000, que trata da regularização de 
Escritura Púb i a de Doação do imóvel que abrigar o prédio do 
Fórum da Corju rca de Cotriguaçu; 

II. Ciente da res itável decisão exarada pelo Excelentíssimo Senhor 
Desembargado Orlando de Almeida Perri - Presidente deste 
Sodalício, à foI a 35135v-TJMT; 

III. Oficie-se ao xcelentíssimo Senhor Doutor Márcio Rogério.  
Marfins - MM Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de 
Cotriguaçu, en aminhando: 

a) Cópia da ref: rida decisão Presidencial; 
b) Procuraçãd 'riginal outorgando-lhe poderes específicos, com 
firma devidant: nte reconhecida em Cartório; 
c) Cópia da Es  itura Pública de Doação, às folhas 7 à 9-TJMT; 
d) Cópia da Ma1  rícula, às folhas 19-TJMT; 
e) Cópia do dsacho desta Coordenadoria, à folhas 28-TJMT; 

AS 
4 

"Missão: Formular e implementar e 
Poder Judiciário, visando 4 

Coordenadoria Ad 

atégias para atender as demandas administrativas do 
celência nos serviços prestados pela área." 

nistrativa - centro Político Administrativo— CPA 
trativa • mi. .v.b 

GCB 



ESTADO DE MATO 
PODER JLJDICIÁRI9 
TRIBUNAL DE JUS1jI 
DEPARTAMENTO Ab 

ÇA 
MXNISTRATIVO 

Ti/MT 

F1s1 

Escrituração de Imóveis n. 33/2014 - CIA 00 22-34.2014 

RECEBIMENTO 

Aos 09 dias do mês de outubro dl  2014, recebi estes autos neste Departamento 

Administrativo. 

RTIDÃO 

CERTIFICO, aos 17 dias do mês de itubro de 2014, que em cumprimento ao item 

d 

IV do despacho de fis. 36-TJ, profe 

Bianconi - Coordenadora Admi 

ITIQUIRAJMT,. via Malote Físico, pel 

acompanhado dos seguintes documeni 

35-TJ, Escritura Pública de Doação de 

Coordenadora Administrativa de fis. 

CERTIFICO ainda, que foi encam 

Comarca, ficando uma cópia da Pr 

&ci- c 83 ÇO P-D'Arc La 

Processamentos de Autos, lavrei a pres 

• o pela lima. Senhora Geyza Alice Pacheco 

trativa, foi encaminhado à Comarca de 

rotocolo Geral, o Oficio n. 444/2014-C.ADM 

5 fotocopiados: r. decisão Presidencial de fis. 

s. 7/9-TJ, Matrícula de fls. 19-TJ,'aespacho da 

8-TJ, conforme se comprova a fis. 38/39-TJ. 

ada a PROCURAÇÃO original à referida 

uração, as fis. 40-TJ. Dou fé, do que eu 

imar Fialho de Arruda - Chefe de Divisão de 

e. 



TJIMT 
36' 

Fis. .9 

ESTADO nE MATO GROSSO 
PODE4t JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GUIA DE CORR[O N.° 424/2014-DA 

MALcbTE FÍSICO 

DATA REMETENTE ESPECIE DESTINATÁRIO 

15/10/2014 TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - DA 

OFÍCIO 
444/2014-t,ADM 
CIA 00273:2-34.2014 

N°. 
- Ref. 

COMARCA DE COTRIGUAÇU/MT 

Departa ento Administrativo, 

Cuiabá, 1 de outubro de 2014 

Dofu: 
D'Arc Lud ar Fialho de Arruda 

Chefe de Divisão • e Processamento de Autos 
6118 

oetsonVef 	
a SiIv 

4atÍíO'-'- 	81 



  

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORI4 ADMINISTRATIVA 

Cuiabá, 8 de outubro de 2014 

CISC IA 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Márcio Rogério Marfins 
MM Juiz de Direito e Diretor Subs±uto do Foro da Comarca de Cotriguaçu/MT 

Excelentíssimo Juiz: 

Por i ordem e determinação do Excelentíssimo 
Senhor Desembargador Orlandoce Almeida Perri - Presidente deste Sodalício, 
e visando o perfeito andamento do Processo de Escrituração de Imóveis n2. 
33/2014 - CIA n9. 0027522-34.Z014.8.11.0000, que trata da regularização da 
Escritura Pública de Doação d6 imóvel que abriga o Prédio do Fórum da 
Comarca de Cotriguaçu, encaminho à Vossa Excelência, cópia da referida 
decisão Presidencial, Procuração original outorgando-lhe poderes específicos, 
com firma devidamente reconheHda em Cartório, cópia da Escritura Pública de 
Doação, às folhas 7 à 9-TJMT, có1na da Matrícula, às folhas 19-TJMT, e cópia do 
despacho desta Coordenadoriá, à folhas 28-TJMT, para conhecimento e 
providências. 

Ofício 444/2014 - C. ADM 

OCB 

Respeitosamente, 

Geyza Nltce Pa 

Coordendora A 

á Bianconi 

nistrativa 

"Missão: Formular e implementar estra tégias para atender as demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à excelência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administ ativa - Centro Político Administrativo - CPA 
dena.oria.administrativa • 



TJ 1 MT 
40 

Fls. _.9 

Cuiabá/MT, 29 de maio de 2014. 

7°. OfiOO 
Cii A»AT 

ESTADO DE MATO CROSSÓ 
PODER JUDICIÁRIO 

- TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

P CURAÇÁO 

Pelo presente instrumento de procuração, o ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ n' 03.507.415/0001-44, representado pelo TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO IROSSO, órgão do Poder Judiciário Estadual, inscrito 

no CNPJ n° 03.535.606/0001-10, com seu je dereço localizado no Centro Político Administrativo, 

s/n°, CPA, Cuiabá/MT, neste ato represi tado pelo seu Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Desembargador ORLANDO DE ALMÊ Ii A PERRI, brasileiro, solteiro, portador do RU n° 

0043876-6 e CPF no 171.855.481-87, com p dereço do Tribunal de Justiça/MT, nomeia e constitui 

seu bastante procurador, Dr. MÁRCIO OGÉRIO MARTINS, brasileiro, Juiz Substituto, 

portador do RG n° 255131574 SSP/SP e1  PF n° 249.178.438-63, com endereço no Fórum da 

Comarca de Cotriguaçu/MT, a quem corf ERE poderes para o fim ESPECÍFICO de Assinar 

Escritura Pública de Retificação, Unifica , Fusão, Registro e Averbação de Áreas doadas para 

edificação do Fórum da Comarca de Cotr : açu/MT, para assinar em nome do outorgante, caso 

necessário melhor descrever e caracterizar os imóveis, requerer, retirar e apresentar certidões, 

promover registros e averbações, represent- o junto à Prefeituras para providenciar a expedição do 

auto de conclusão/habite-se, Tabelionatos e] i artórios de Notas e Registro de Imóveis, CREA - MT, 

Receita Federal, ou seja, todo e qualquer a o para a perfeita realização do ato de Unificação de 

Áreas, Registro e Averbação da Constrú 

prestando declarações, dando e solicitand 

representar o outorgante no que preciso for, 

desempenho do presente mandato. 

ão, assinando e requerendo qualquer documentos, 

informações, pagando taxas se houver, ou seja, 

raticando todo e qualquer ato para o mais fiel e cabal 

Des. Orlâr 

Presidente dL 

e Almeida Perri 

Tribunal de Justiça/MT 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MK'OLGROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, S/N.°  - CPA 
CAIXA POSTAL 1071.  CUIABÁ - MT- .EP: 78.050-970 - TELEFONE PABX (65) 3617.3000 - DG 



ESTADO DE MATO G OSSO 
PODER JUDICIÁRI' 
TRIBUNAL DE JUST ÇA 
DEPARTAMENTO A' MINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 33/2014 - CIA 0027.22-34.2014 

NTADA 

Aos 19 dias do mês de novembro de 2014, faço juntada a estes autos do seguinte 

documento: 

1. Aviso de Recebimento - À', referente o Ofício n. 444/2014-C.ADM 

encaminhado à Comarca de Co riguaçu/MT, cdnforme se comprova as fis. 42-

Ti. 

Dou fé, do que eu -1Cjq -0 - , 	 , Tawana Silva Barbosa de Azevedo 

- Estagiária, lavrei a presente. 

TJ/MT 

Fls.qJ. 



TJ/MT 
ESTADO DE MATOI ROSSO 
PODER JUDICIAR 
TRIBUNAL DE JU IÇA 
DEPARTAMENTO 4' MINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 33/2014 - CIA 0d27522-34.2014 

'Nome do Destinatário: Btnnao. 

a 

Ç& :Qj 	xf\oiziS 'Rejiuc 'ÇSS1T)j  

aDjo àDúvndQrx lgtC 

Endereço: 	 CORCf OE 	cotupçj//47_ 
Número do registro (ou do vale) 

Valor declarado (ou importância ao vale) 

Natureza do objeto 	'Y 	-kX),X 444 9O(W .C.A 1JJI 
Data de registro ou emissão 

Recebi Õ objeto a que 
RECIBO 

se refere este "A.R." 

e 

çtit1L &tUq'orC zJ)1 pç  rtt  
'3 	 Local e Data 

'4 
Juilana 	. '. 

Assinatu 

Devolva-se diretamente ao remetente 
4r 

a do Destinatárifla GCP7JIIÜ 1'EnSjjjj,g 
Matrícula 11.704 

---. - - 
\E::i 33/ø014 - 	S «j3 .1'-Qi 



ESTADO DE MATO ¶"OSSO 
PODER JIJDIcIÁRIp 
TRIBUNÁL DE )US4ÇA 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Ti/MT 

Fls.S5 

ti:5  
Escrituração de Imóveis n. 33/2014- CIA 00722-34.2014 

RTIDÃO 

CERTIFICO, aos 19 dias do mês de n vembro de 2014, que em cumprimento ao item 

V do despacho de fis. 36-TJ, proferi' o pela lima. Senhora Geyza Alice Pacheco 

Bianconi - Coordenadora Administra iva, após consulta no sistema de Controle de 

Informações Administrativa - CIA, ão foi localizada a resposta ao Ofício n. 

444/2014-C.ADM, encaminhado á Co arca de Cotriguaçu/MT. Dou fé, do que eu 

PM-&4-Q_  , D'Arc Lu imar Fialho de Arruda - Chefe de Divisão de 

Processamentos de Autos, lavrei a prese te. 



  

TJ7MT 

Fls.44 

0 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER 3UDICIÁR 
TRIBUNAL DE 

JU 111 
IÇA 

DEPARTAMENTO 4MINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 33/2014 - CIA 0d2fr522-34.2014 

Aos 19 dias do mês 

COORDENADORIA AD 

às. fis. 36-TJ. Eu, 

Administrativo, a subscrevi. 

e novemi'ro e -  2014, faço remessa destes autos a 

INIST 1  1 ,  TIVA, em cumprimento ao item V do despacho 

Vittor Arthur Galdino - Diretor 



   

  

ESTADO DE MATO GRO 'O 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORJÁ ADMf ISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n2. 33/20 CIA no. 0027522-34.2014.8.11.0000 

TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos vinte e um dias do mês de 
destes autos ao Excelentíssimo 5 
Perri - Presidente do Tribunal de 
e deliberação quanto à Certid 
respeitável decisão de folha 35 JMT. Do que eu, 
(Geyza Alice Pacheco Bianconi Coordenadora Admiri 
subscrevi o presente termo. 

RECEBIDO EM&I!LL.± 

ovembro do ano de 2014, faço a conclusão 
nhor Desembargador Orlando de Akneida 
Justiça de Mato Grosso, para conhecimento 

de folha 43-TJMT, em cumprimento à 1' 
?ativa, lavrei e 

"Missão: Formular e implementar estrajé. as para atenderas demandas administrativas 
do Poder Judiciário, visando à ex 'lência nos serviços prestados pela área." 

Coordenadoria Administr.ti a - Centro Político Administrativo - CPA 
ordenado i .a.minístrativa 	mt. .v br 

GCB 



b GROSSO - CENTRO POLÍTICO ADMINISTRA 
M 1'- CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-30 

IW.° - CPA 

ESTADO DE MATO 
PODER JUDICIÁRU 
TRIBUNAL DE JUS' 

ROSSO 

ÇA 

Escrituração de Imóveis /? 14 	 (CIA 0027522-34.2014) 

escritura 

donatário 

prédio do 

Após anális 

pública de d 

grafados inco 

Fórum. 

dos autos, constata-se haver 

ção formalizada, com doador e 

etamente. Não há averbação do 

É preciso e 

conste como doador o 

donatário o Estado de 

Tribunal de Justiça', bem 

do Fórum na matrícula do 

Foi outorg 

Judiciária Diretora do i 

etivar a retificação, para que 

nicípio de Cotriguaçu" e como 

to Grosso - Poder Judiciário - 

orno conste a averbação do prédio 

óvel. 

da procuração à Autoridade 

oro (fl. 40) para adotar as 

w 

M 

providências necessárias à formalização da escritura e 

averbação da edificação do prédio do Fórum, que foi 

encaminhada por ofício (f'l. 39) que não respondido. 

Com relaçã'o à expedição de HABITE-SE e 

AVERBAÇÃO do prédio do órum na matrícula do imóvel, a 

Coordenadoria de Infraest utura (CINFRA) informou (certidão 

de El. 34) não ter os s'guintes documentos: 1) cópia da 

matrícula de registro do imóvel; 2) plantas em 03 (três) 

vias originais assinadas por profissional; 3) memorial 

descritivo em 03 (três) vias originais com assinur- do 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MA 
CAIXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - 



   

ESTADO DE MATO 
PODER JUDICIÁRI 
TRIBUNAL DE JUS 

ROSSO 

  

    

Escrituração de Imóveis 33/2V  

expedição do HABITE-SE e 

do Fórum da Comarca 

sobrestamento das providê 

das medidas mencionadas 

Instituição tenha condiçõe 

14 	 (CIA 0027522-34.2014) 

VERBAÇÃO da construção do prédio 

de COTRICUAÇU, determino o 

cias atinentes à implementação 

neste parágrafo, até que esta 

para tanto. 

Cuiabá-MT, 
1 

de janeiro de 2015. 

Des. QRLANt 

Presidente d 

E ALMEIDA PERRI 

Tribunal de Justiça 

TRIBUNAL DE JUSTIÇAJ?O ESTADO DE MA GROSSO. CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO, SIN.°  - CPA 
&IXA POSTAL 1071 - CUIABÁ - yl - CEP: 78.050-970 - TELEFONE PABX: (65) 3617-3000 



ESTADO DE MATO ROSSO 
PODER JUDICIÁRI 
TRIBUNAL DE wst VA 
DEPARTAMENTO MINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 33/2014 - CIA 002 522-34.2014 

REC BIMENTO 

Aos 20 dias do mês de feverei  ro de 2015, recebi estes autos neste 

Departamento Administrativo. 

J NTADA 

Aos 23 dias do mês de fever 

item do despacho às fis. 51 

Assis - Coordenadora Admini 

* 

	

	1)Ofício n.06/2015-CA1  da 

oriundo da Comarca de 

0013047.39.2015.811.000 
11 

013047.39.2015.811.0001 

Juliana Luiza Haupenthai 

Comarca, às fis.49/5 

&LICA  

Auxiliar Judiciário, Matricul  

iro de 2015, em cumprimento ao 2 

J, da lima. Sra. Mariuce Peixoto de 

rativa faço juntada a estes autos: 

do do dia 05 de fevereiro de 2015, 

otriguaçu/MT, protocolado sob o n. 

subscrito pela Ilustríssima Senhora 

rwanger - Gestora Gerai da referida 

-Ti. Dou fé, do que eu 

Luciiene Conceição Ávila da Silva, 

- 5187, lavrei a presente. 

'a 



 

ESTÀDOj Ë MATO GROSSO 
?ODP' ipDiclÁrnQ 

ÓOMARd' DB CQTI1AÇU 
DIREtO D&FÓRO 

TJIMT 

  

Ofkio n°. 06/20 1  5/CA. 

À Senhora 
Geyza Alice Pacheco Biancon! 
Coordenadora Administrativa 
Tijbunal de Justiça do Estado de Mato (4sso 

Çotriguaçu4V1T, 05 de fevereiro Ue204 5. 

0013047-39215j1100 
Protocolo Geral -• TJPIT 
ADMINISTRATIVA 
o.1: 5 2 / 2015 leteos  
Mat.: 9534 

No.: 13047/2015 - I. 

11ustiisinj !Senhora, 1• nação do MM. Juiz de Direito e Diretor do Foro em 

uaçu, DotltorFabdciQ Sávio.;da Veiga Carlota, sirvo-

a Senhoria a ReRatiflcuç5o d Eqcritura PúblicA do 

Por detei 

Substituição Lqga1da Comarca de Co 

inc do presente para encimin4ar - a Vç 

terrenotFórum desta Codiarca. 

Sem nas para 
protestos da minha e1evadaconsideraçg. 

Jüli 4 Lu a Haupenthal t erwanger 
eral de i° Eíitfância 

iittícula 11704- 

Õ momento apresentõ a Vossa Senhoria os 

PóruM 
AV. AngelinfS 

Cotri 
e-mail: cotriguncu@  

1 

comarca de Gotrigunçu-MT 
i , n° 59, I3aitró Jardinf Vilória Régia 

- CEP 78:330-000 
us.br - terefone?(66)'3555j56asz3fr9Qs 



República Federativa do Brasil 
Estado de Mato Grosso 

Município e Comarca de Cotriguaçu 

PÚBLICA DE RE-RATIFICAÇÃO: 

SAIBA 
dias do mês de janeiro do ano dd 
de Cotriguaçu, Estado de Mato 
Oficio, instalado na Rüa 22 de 
que em 16/12/2008, foi lavrada 
132/1$4, Livro 005?  c1a qua 
CQTRTGUAÇU, lisczifo no 
Avenida 20 de dezembro, s/n, ceh 
prefeita huiilõipal, Sr' ROSAN; ELA 
publica, soiteira, portadofa da C 
no CPF nC.,769.0a7.371-20, fi 
natura1d Santa liblena PR, 
TravessaBáija 11or n.J6, cen 
DONATÂRIO:  EST 
interno, 1xis6bo 4à C 
JUSTI  
inscrito nd ÓNPJ½i°, Õ3s35:6 
Admiriistrúvo, a/ri9, UPA, CI 
Senhor Pr.çdente Dtsernbar 
solteiro, ortado 'do. RG..nb  0 3a76-6 e CPF n° 171.8 5..48 1 -87, com endereço no 
Tribunal de Justiv1T, norne e' constitui seu bastante procura r: Dr. MARCIO 
ROGERJO MART.INS4  brasiiej . Juiz Substituto, portador da Cédula de Identidade Mi 
n° 255131514 SSP/SP,e inscritÓ no P,F n° 249J78.438-63, filho de, Antonio Roberto ily 11,  
Martins e Car±e Cecilia Girotr  .Martins, natural' de Sp Jbé do Rio Preto - SP, onde 
nasceu aos 12/07/1 Eu16, com ende e  áo Fórum da Com&ca de Cotriguaçu/MT. Nesta as 
partes alteram e retiffcËi que 'DO 	é ab ESTADO. DE MATO GROSSO, 
representado pelo TRIIBLJNAJIA DE JUSTIÇA Do ESTADO DE MATO GROSSO, 
órgão do Poder Júdiciário Est duaL Que, assim ficando aditada a aludida Escritura, 
aquela parte, permanecendo inalt-rada em seus demais termos para que produza os seus 
devidos e legais efeitos, ficand esta EscrÇtura fazendo parte integrante da Escritura 
Pública de Doação, lavrada nas s. 132/134, do livro 0(35, em 16/12/2008, nestas notas. 
Emolumentos: fica isento do u ligamento de emolúmentos, com supedâneo na Lei 
Etadua1 n° 8:485 de 18 dê maio e 2006. Assim, o disseram, do que dou fé e me pediram 
este instrumento que lhes. lavrei 1., e, após verificada sua conformidade, a outorgam, 
aceitam e assinam a saber: MI) 1 ÇIPIO DE COTMGUAÇU - Reprea Por Rosangela 
Aparecida Nervis; EStADO. TflATO GROSSO - Repres. elo TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - Ass Mareio Roge is M4rtms Nada mais Trasladada em sçguida, tonfere 

Aparecida Maciel Claro 	 1 	 Marcos Claro da Silva 
Tabelii 	 . 	 Tabelião Substituto 

Rua 22 de Abril, N 121 - Caixa Postal 04- Centro - F.n4Fax: (66) 3555-1674  - CEP: 78.330-000 - Cotriguaçu - MT 
e-mail: ama lei Iaro@uol.com.br  
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Ir 

quantos esta pública escritura virem que aos quinze 
ois mil e quinze (15/01/2015), nesta cidade e Comarca 

epública Federativa do Brasil, no Cartório do 2° 
xi? 121, .Centrà eu, Tabelião Designado, certifico 

a serventia a .Bsçritura Pública de Doação, nas fis. 
OUtORGÂNÍL 1xADOR:  MUNICÍPIO DE 
J/MF 'sob n°1 37.465.309/0001-67,, com sede na 

cidade de cotriguaçii, neste ato representado pela 
APARECIDA NERWS, brasilqira, fúncionária 

a de Idehtidáde kG no.. i ooto- SJiMT e inscrita 
de IIes,Anto

V.  
4ioNervis e Lourdes Regoso Nervis, 

násceuos 1»402I969, 
aç 	

resi4inç e dofiuiciliada na 
uft/lT; e de ouWo lado como OUTORGADO 

05S0. pessoa juidica de direito público 
)'W-44 .representadb 'pelo TREBUNAL DE 
OSSO; órãodoPoderiudiciário Estadual, 

,com seu endèréç.o locgizado no Centro Político 
Ti,neste: àto representad,ó 'elo seu Excelentíssimo 
ORLANIYO DE AL À U.A PERRI, brasileiro, 



ESTADO DE MATO GROS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 1  

COORDENADORIA AÍ) INISTRATIVA 

 

o 

Expediente CIA n. 0013047-39.20 .811.0000 
Vis 

1. Trata e do Oficio n. 6/2015/CA, datado de 5 de 

fevert o de 2015 e subscrito pela Ilustríssima Senhora 

Julia Luiza Haupenthal Berwanger - Gestora Geral do 

Fóru da Comarca de Cotriguaçu, encaminhando cópia 

da d. e-Ratificação da Escritura Pública de Doação do 

imóvt que abriga o Fórum daquela Comarca; 

2. Cons' erando que a referida re-ratificação trouxe a 

transe •ção correta do Doador e Donatário, e ainda, a 

necess dade de se regular a questão da documentação 

para 4 e as Comarcas procedam aos averbamentos das 

const 'ções, ao Departamento Administrativo para que 

tão so ente proceda à juntada deste expediente aos 

autos do Processo de Escrituração de Imóveis n2. 

33/20.à - CIA n2. 0027522-34.2014.811.0000; 

3. Feito i so, retorne a. ésta Coordenadoria. 
' 11 

Cuiabá, 9 de fevereiro de 2015. 

MarI ce 1 eqJtAffissis 

Coorde adora Administrativa 

"Missão: Solucionar os conflitos, busp ndo a pacificação social e a manutenção do Estado 
[1 emocrático." 

Coordenadoria Admini.trativa - Centro Político Administrativo— CPA 
.e v sãoadministrativa • .mt. ov.br  

GCB 



  

ESTADO DE MATq ROSSO 
PODER JLJDICIÁRI. 
TRIBUNAL DE JUS IÇA 
DEPARTAMENTO A' MINISTRATIVO 

Escrituração de Imóveis n. 33/2014 - CIA 00 7522-34.2014 

EM ESSA 

Aos vinte e três dias- do mS?' de fevereiro de 2015, faço remessa 

destes autos à COORDEIfI DORIA ADMINISTRATIVA, em 

cumprimento ao 	-m do despacho às lis. 51-TJ. Eu, 

runa Thaisa Dias Penachioni 

Ivoglo, Diretora do tepartardcnto Administrativo, a subscrevi. 

a 



ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENAPORIA s & INISTRATIVA 

'TJ/MT" 
Fls. s 

Escrituração de Imóveis 0/2014 	CIA 0027522-34.2014.8.11.0000 

Primeir ente insta clarear que todos os Processos 

de Escrituração de Imóveis en andamento foram requisitados por esta 

Coordenadoria durante a gestão d. biênio 2015-2016, para queíosse elaborado 

um Relatório Geral da situação fát a das escrituras de cada Comarca, a pedido 

da Alta Administração à época. 

Os pres tes autos tratam da Comarca Cotriguaçu, 

assim, segue transcrito o trecho do . ludido relatório - qual resultou no Processo 

Administrativo n. 154/2016 - CIS 0077842-20.2016.8.11.0000 - no tocante a 

Comarca em questão: 

111-13-0 k CRITURA ÃO DE IMÓVEIS nu 332014 CIA 

0027522-3 

Prédio A;1  ai. Havia escritura pública de doação formalizada, 

mas com doador e donatário grafados incorretamente. Não há 

averbaã o prédio do Fórum. Foi formalizada a rerratificação 

da escrity a pública, para que constasse como doador o 

"Municíp. de Contriguaçu" e como donatário o "Estado de 
Mato Grcs.o - Poder Judiciário - Tribunal de Justiça". Com 

relação at  documentos necessários à expedição de HABITE-SE 

e AVERB AO do prédio do Fórum, a CINFRA informou (fi. 

34) não tr os seguintes documentos: 1) cópia da matrícula de 

registro 	imóvel; 2) plantas em 03 (três) vias originais 

assinadas • or profissional; 3) memorial descritivo em 03 (três) 

vias orig ais com assinatura do profissional; 4) cópia da 
ART/CRE ou RRT/CAU recolhida; 5) cópia da certidão de 

baixa da 
.f 

T/CREA ou RRT/CAU; 6) cópia do CNPJ. Em que 

pese não e ha sido informado pela CINFRA, não há nos autos 

a CND d9 NSS (construção). Em suma, não há os documentos 

necessárhjs para obter o HABITE-SE junto à Prefeitura do 
Municípiq, em para averbar o prédio do Fórum. Processo teve 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscan a pacificação social e a manutenção do Estado 
13cM. crático." 

Coordenadoria Administri a Centro Político Administrativo - CPA 
su,eI-visoa. ministrativa 5t mt. o 

GCB 



Ô
ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA AD 

Escrituração de Imóveis 

TJ/Mf 
Fls.51 
	J  

INISTRÂTIVA 

3/2014 	CIA 0027522-34.2014.8.11.0000 

TERMO 1 E CONCLUSÃO 

Aos trinta dias do mês de março 4, ano de 2017, faço conclusos estes autos ao 

Excelentíssimo Senhor Desem.. 	• ar Rui Ramos Ribeiro - Presidente deste 
1 /i ui M 

Sodalício. Do que eu, 	ai 116 2/OW 	(Marluce Peixoto de Assis), 

Coordenadora Administrativa, avJti e subscrevi o presente Termo. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscan4. a pacificação social e a manutenção do Estado 
Dnh n'ático." 

Coordenadoria Administrah a - Centro Político Administrativo - CPA 
sunervisãodministrativali.mt.gov.br  

GCB 



ESTADO DE M 
PODER JUDICJ 
TRIBUNAL DE 

O GROSSO 
RIO 
ST1ÇA 

o 

Cia. 0077842-20.2016 - Procos..o Administrativo n. 154/2016 
Assunto: Escrituração dos 	óveis pertencentes ao Poder Judiciário 
Estadual. 

Vistos, etc 

Traia-se d* documento elaborado pela Coordenadoria 
Administrativa deste Sodalíchj, que retrata situação atual dos processos 
de Escrituração de Imóveis per ncentes ao Poder Judiciário. Estadual. 

Aludido re ório foi submetido ao Presidente à época, 

o 

o qual determinou: 

a) Encamih amento de procurações aos Juízes 
Diretor dos Fóruns das Comarcas, com poderes 
especifipis para a regularização dos imóveis; 

b) Jdentifiç.ção da parte donatária que deverá constar 
nas escri Luras públicas; 

c Necessi .tle de manfer a Presidência desta Corte • informa0 acerca das ações executadas no exercício 

do mantto; 

d) Confec'9' . das procurações. 

• Elaborada 	minuta de procuiação, esta não foi 
aprovada pelo presidente à époc, em razão de ler conferido poderes além 
dos especificados na decisão au: nor (fl. 100-TJMT). 

1RJI3I MAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE M.41 ) GROSSO-CENTRO rouT1coÀnMtNisnuvny657N,cPA 
CÁCXA POSTAL 1071 • CUIABÁ- fi '-CEP 7&0S0-970 - TFLLW0Nri PAI3X: (6$) 36lX3000 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Contudo, para dar andamento ciii todos os processos 

que demandam providências, aproximadamente setenta e nove, entendo 

pertinente constituir comissão que ficará responsável pela gestão dos 
referidos processos. 

Tendo em kisia que a matéria não é específica de urna 
determinada Coordenadoria, acomissão deverá ser multisctorial, ou seja, 

formada pelas Coordenadori$s Administrativa, de Planejamento e de 

lnfraestrutura, pela Diretoria ccra1, sob a coordenação de um Juiz Auxiliar 

da Presidência. 

Desse m.od, visando imprimir agilidade e efetivo 
andamento ao processo, noméio  o Juiz Auxiliar da Presidência Dr. João 
Thiago de França Guerra sara presidir a comissão que será composta 
pelos servidores ocupantes lcs  cargos de Diretora Geral Claudenice 

Deijany Farias de Costa, Co:crdenador de Planejamento Afonso Macid, 
Coordenadora Administrativa Martuce Peixoto de Assis, Pregoeiro 
Luciano Pereira Beije, bem icomo pela Coordenadora de Infraestruiura 
Ângela Cristina Gaspar Nogeira. 

Assim, determino: 

a) Expeça-se  a portaria nomeando a comissão; 

b) Comur4quem-se os membros, via e-mail 
instituccna1; 

e) Encamnliein-se os autos ao Presidente da 

Comissão, ora nomeado, para as providências que 
julgar pe tinentes. 

 

 

 

 

   

O GROSSO - CENTRO POlíTICO ADMIN[srRNrlvcyl&NY. CM  
1- Clii': 78.050-970 - TELEFONE I'ABX: (65)3617-3600 
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TERM DE JUNTADA 

Ti/MT 
Fls. 57 ESTADO DE MATO GROS 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORJA 1 MINISTRATIVA 

Aos 14 dias do mês de juIh. de 2017, faço juntada a estes autos, 

dos seguintes documentos: 

• Portaria n. 350/2017-PRE. - fis. 58-TJMT; 

• Publicação da Portaria n.. '50/2017-PRES no DJE - fis. 59-T3MT. 

Do que eu 

Estagiário, lavrei o pr-sent 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Democrático." 

Coordenadoria Adminipmtiva - Centro Político Administrativo - CPA 
supçrvisüoadministrativa(â*i. mt.gov.br  

MCM 

Mateus Costa Nascimento, 



ESTÁ DÓ E \IATO GROSSO 
P0111' it JUDiCIÁRIO 

raiuu Ai Inc .IUSTÇA 

PORTARI N° 350/2(}17-PRES 

O PRESIDENTE DO TR(UNAL T)E JUSTIÇA 00 ES ADO DE 

MATO GROSSO, no uso de suas atf uições legais; 

CONSIDERANDO o te da decisão prolatada no Processo 

Administrativo n, 154/2016 (CIA. 00 842-20.2016.&11.0000) 

CONSIDERANDO a problèi ática enfrentada atualmente ei relação à 

escrituração dos imóveis perte.nccnUs ao Poder Judiciário do Bstad de Mato 

Grosso: 

CONSIDERANDO,  o 1 ilório elaborado pela Coirdenadoria 

Administrativa, sobre as irregularidale s constatadas cm quase todas as Comarcas 

do Estado, bem como neste E. Tribuna de Justiça; 

RESOLVE: 

Art. 1' - Instituir Comisso iii dtise.toriI que será responsável ela gestão 

dos processos administrativos de esvituraçio dos imóveis pertence tes a este 

órgão. 

Art. 20 - A Equipe será presik da pelo Juiz Auxiliar da Presidncia - 11*. 

João Ebiago de França Guerra, ma ricula 8246 e composta pelos seguintes 

servidores: 

E - Claudenice Deijany Farias ¶' Costa, matricula 5789 (Diretora Geral); 

.11 - Afonso Maciel, matrícula 6 93 (Coordenador de Planejarnen o); 

1H - Mariuce Peixoto de Assis, matrícula 11227 (Co4rdenadom 

Administrativa); 

IV - Luciano Pereira Belic. marcnla 7076 (Pregoeiro); 

- Ângela Cristina Gaspar Nl4gueira, matrícula 6521 (C'oordinadora de 

ln.frges tnitura). 



'ePjjØ 4Qg Jüt2da 

I1çurta 

r - 	
5 - 

paM;O ps J&Jt4Çfl ,rit*NIçq 

vOCfIO'IT. pala P Cidade de Bra,tIia-DF. a lia', de parttipar do 9° 
eiiiinno Brasileiro de AplicapSes do terSo de Rscv; e Conlrclos .i 

AdilIinistçaçãO Públic% ççafctme oecisAo proferida rio expeeriÇ 

42j2D17 - CIA 000760551.2017 Ao Funaitiris com cpia A Asses-soria d 

Relações Públicas, para as FtOviditnciaS lI&CessôrirlS. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO FUNAJUSIS 

DiIias de ,sagens deferidas e processadas 
PedIdo 	de 	Fegoloento 	tIO 	DiárIas 	1410612017 - 	Ic: 

0072175.92.201 7.tl1 .0000 
Roquarente: LUCIANA CRISTINA MENDES DE SOUSA PINTO 
Cargo/Funçao: Doifiais Partcipar.tes (AUDITOR DE CONTROLQ INT.) 
LoiaçAo; Aud&ofla os Coordenadõlla ce Ccolrde 1 nturrlo $OCR 
Destino: De CwaaA(MPè a Ora IifliDFi 
Flilaildede: t' Seminal lo i3rssI!eiro de ApIIeaçCea da GuaU,, '-je Riscas ir 

Cqnirqloa na Aamlnlstraço Pública 
PerlorSo: 27/05/2017 a Q(06/2017 
Despacho: Deliro o paamunio de 350 diAria(s à servidora LUCIAN 
,.,INA MENDES DE SOUSA PIl-flD, ma'sicuIa 	3 em desloCamen 

27/00 a s'xce:2017. para e Cidade dc BrarIia-DF. a Um 

p2 	' do 'r Seminâiiis BiSlero de Aplicações da Gestão do Riscos 
Controles na Admirlistrtç.Oo Pública". conforme decisão prçferida 
expediecle 40/2017.. CIA 0076fl5.5120I7 Ao FuP.ajuds com cópia 

Assessojia do Relações Públicas, para as providências necessdjias. 

oordenadQrIaAdmlnTBtrtIva '- 

Dëpen&miWMihüi 

Pcçtarie Presidência 

PORTARIA 14" 350/2017-PRES 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTACO DE PIA 

GROSSO, no u50 cio Suas atribui'»ea legais:  
CONSIDERANDO o teor oa  dedsão pwtataoa no Processo Âdminista 

1S4/1G (CIA. 0077642-/0.2018.0 11 00001 
CONSIDERANDO a çxcblecnzilica enfrentada aIuztIrnenIe em reIaço 
escrituraço dos imóveis perienoentes. ao  Poder .Iudiciãi'rj cio Estado 'd 
flato Grosso: 

CONSIDERANDO o relatório eIaboadn pela C00(iienasionu Adminlstrstk. 
sobre as ieçuLr.dadea conSIatz,das em quase todas as Carrancas i  
Estado, bem corno neste E. tribunal de Justiça' 
RESOL'/E 
. Instituir Ccipisso muIliscIorlal que sara responsável pela ge 

cesses adrri,nislralivos de estituraç.aO doo iiysôves pertence 
li 	órgão. 
Ari. 2" '- A Equipe sorO presidida pelo Jila Auxiliar da Presidência 
Jato Ttilago de França Guerra. matricula 6246 e composta pelos soguIrt-s 
SGtviOofes' 
- Claudenice Deijany Farias de Costa jilcitrtcçla 5700 (Diretora Geral); 

II - Afano Maciel. rnalricula $aOa Coordenattor de Plncjamentoj. 
III 	- Miuluce 	Peixoto de Pssls 	matricula '11227 (CeOroensd 
Adrt\iltisIrative): 
IV - Luciano Pereira BciIc n)aJriqJIa 7076 (Ple9oeiro). 
V - Angola Cristina Gaspar Nogueira, matricula, 0521 (Coordenadora, 
Intraosiruturp). 
AI. 3° .. Cabe à Ccmasso gerenciau e imprimir 24tdede a Cfii 
andamento 1103 processos objetos do artigç 1' desta Portaria, autua 
500 	os 	autos 	do 	Processo Adrninietrslivo 	n, 	15417016 id 
O077O4-2O.20i0 a 11 0000, 	observando-se 	os 	respect4t. 
Campe tèncias. 
An 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sue pt;bIioaç.o, 
Publique-se Regisire-se. CuilIprT.-se. 
Cuiab4, 20 da Iunho de 2017 
Desembapador RUI RAMOS RIBEIRO 
Presidente do Tribunal dc, Justiça 

Edital 

Ata de Ru015t1Q de Preços rt. 02017 - 00103-15-47.201 1 Ø,I'I.OüOO 

pwies. Tribunal de 4v511Ça do Es'.00e de tIno (31 'o e a Oyan Papelaria e 

Materiais de InIc,niàUca EIRELI - EPP 

CNPJ' 20.357.366/000'I-2Ô 

Concluso da Uuciso "Assim, 1 ... ), acolho O 
	

reter 51V2017-ATJ1. e 

aderira o pedico de reequilibrie Financeiro dos p -Ços registrados - itertá 

ala 02— na ARP 412017 fornulado pela til nte Cyan Papelaria e 
t,laterlais de Intormâtica Eireli-EpP Determino inda, a Convocação CO 
segunda e.rnvresa do cadasiro øe rasaria d. Preflo 602016. (. 
Cumpre-ao. Cuabó 29 do junho da 2017. p. mbargador RUI RAMOS 
RIBEIRO -  Prosidente do Tribunal de JusiiçaMl' 
Cuiabó. 03 de juflode 2017. 
Márcia Resina da Silva dos Santos 
oVelom do DsparLnlPenIo Adrnhiiisbotivo 
tm subs5tuiçao legOl 

Extrato 
ERRATA 
INCXIGIBILIDAI)E DE. LICITAÇÃO N. 55/2017 
CIA 0014134 £02017,0 11,0000 
Partas. II'ibtlnsl de JusIcca e a Empresa Zênite InIonnaçüa e Consultada 
S.A. 
CI4PJ Q5.70'l.Ot'00Ol '15 
tomaI. Ecliç&o n. 27010. ce lI /05/201? 
DJE EctiçIo ri. 10<117 1c12105:2017 
Onde se Id. CIA Dot3ss5-56.2017.e 'II 0000; 
teia-e: CIA 0014-134-50,2017.13.1 1 .0000; 
Cuiabá-IJ1T 03 de julho do Soa 
Márcia Reglna de Silva Santos Diretora ao Depa amento AdminWialjvo Era 
eu betitu içõo legal 

Irttimaçao 

IntintiaçiSmi Classe: CI4J-'i8G Turma Rectirsal Única 
Processo Número: 0502065.63 2015.0 11.0001 
Partete) PoLo Ativo; 
EDITE MOR EIRA BONS OLHOS (RECORRENTE! 
Advogado(s) Pólo Ativo: 
BRUNO JOSE RICCI BOA VENTURA DAB ' 00002 1-4,1.17 (ADVOGADO) 
Pado(sj Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (REÇORRIOO 
Outros Interessados: 
IJPEMT - CUIABÁ - JUIZADO ESPECIAL (CUSTO LEGIS) 
Magistrado(a): 
VAWECI MORAES SIQUEIRA 

Vistos, ele Processo teImado da pauta do d - 0005/2017 .111 razão da 
necessidade no mais ocurada anliae do eilçi. Façans-se os autos 
cociclusos para istclusào em paul., no mumen. opodune. Intimem-se os 
Partas. Valcteci taloiues Siqueira Juizo Relatora 

Intimação Classe: CNJ-483 rurma Rac'arsal única 

Processo Nomero: 0503064-S3.Z015.&'I '1 0001 
Parte(a) Pólo Ativo: 
TEOBA IDO COR008A DA SILVA Í9ECORRE(4T: 
Advogado(sJ Polo Ativo: 
BRUNO Jose RICCI BOA VENTURA CAR -0000. ?'I-NMT tADVOGADO) 
Parte(s) Polo Passivo: 
ESTADO DE MATO GROSSO (RECORRIDO) 
Outros Inrereosaslos: 
MPEM1' - CIJIABA' JUIZADO ESPECIAL (CUSTO LGtS) 
Magistndoj,j: 
VALI)ECI MORAES SIQUEIRA 

VIstos, etc. Processo retIrado da pauto da ia 30,00z0I7 em razão da 
necessidade de RIais acuradui anAlise do feito. Focam-se os autos 
cc.tc?usoe peca l:iCliJsào em pauto no mame to cpoi'tvno. Intimem-se as 
podes. Valdeçi FaloraOs Siqueira Juiza Relatoia 

lntimaço Classe: CNJ-460 Tutnia RecorsaI única 

D'Ano de Iuttcn EtaIrÜnirx,.. Ml . Cd W 10052 O isponbilizadc 	4!7'7017 Peq In. Q4 de 94 



  

TJ/MT 
Fls. 60 

Ô
ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA A 0 MINIS rEATIVA 

TERMI DE NTADA 

Aos 31 dias do mês de julht  de 2017, faço juntada a estes autos, 

do seguinte documento: 

. E-mail encaminhado ao E mo. Dr. João Thiago - fi. 61-TJMT. 

Do que eu 	c, 	, Mateus Costa Nascimento, 

Estagiário, lavrei o p esente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscaio a pacificação social e a manutenção do Estado 
DSiocrático." 

Coordenadoria Adminis(rtiva - Centro Político Administrativo - CPA 
5uøewidadadministraflvatnni.mt.cov.br  

MCN 



20/07/2017 Zimbra 

Zimbra 	 coordenado ria.administrativa@tjmt.jus.br  

Processos de Escrituração de Imóve! 

De Coorderiadoria Administrativa 
<coordenadoria .administrativa 'tjmt.jus.br> 

Assunto Processos de Escrituração de 1 áveis 

Para Joao Thiago de Franca Guerra.  
cjoaothiago.guerra©tjmt.jusj >, Thiago Fabricio 
dos Santos <thiago.santos@t1 t.jus.br> 

Exmo. Sr. Dr. João Thiago, bom dia. 

Qua, 19 dejul de 2017 10:19 

42 anexos 

 

   

Informo que em virtude da r. decisão rj 
Administrativo n. 154/2016 - CIA 0077 
Escrituração de Imóveis que estavam lÓ 
Presidência foram solicitados por esta C 
Comissão Multidisciplinar estabelecida p 

sidencial exarada nos autos do Processo 
2-20.2016.8.11.0000, os processos de 
dos na Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação e 

ordenadoria, tendo em vista a formação da 
la Portaria n. 350/2017-PRES. 

Neste sentido, informamos que estamo à disposição para as devidas providências quais 
Vossa Excelência haja por bem ser tom das. 

Atenciosamente, 

Marluce Peixoto de Assis 
Coordenadora Administrativa 

Portaria n. 350.2017-PRES comi- ao para gestao de processos de 
T Escrituracao de Imoveis..pdf 

62 KB 

0077842-20.2016 - Processo A1 inistrativo n. 154.2016 - Escrituracao de 
r Imoveis - Relatorio - Comissaoj' oc 

1 N 
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EáTâhO_DÊ MÀTO1ROSO 
CFõ$IUJIÍDICIÁRIQ 

flBNIiTffitJTJS1fÇX 
COÕgbENADORJA 4MINJSTRATIVA 

Escrixr ação de-Imóveis ji. 33/204 	+ 	c14 OO275223.2,Qi4.S.ILÓÓO 

TEItPkO t$Ë-REMÉSSA 

Aos dègeséis{las •cj mêp de ftubr6 dó, a4p de 20, açq renssa destes  

Mos So'. DEPÃRtÁMENTÕ VÉ MATERIAL 	F .ïtItIMÔMIO, pará 

donh&imento à$. provliijdis., fliot+4iie' eu, 	r 	 . tMâituëe 

P.biotõáe AkS) 	 r.ei .préseIit9 
11 

1 

1 

r 

"Mião Souciónar+ós óifiko,buIca 
19 

Õo6rdcnadoriaAdplipis 
rvi 

o:crálico.' 
va Cqtró olficoAdrniniRtrativq-+- CPA 

nistr. iva' "nft.rsvbr 

.a. L 
a pacifica çlto social+e a inanut&ção dó Estado 

GGk 



- 	. 	<'•"-. 

DE PBt. 

Ví ', 
;. ETAD9 DE'MÀ1O GROSSO 

frÕ 
Á 
JúplcíÁRIO 

TRÍ41JNÏÔEJUSTIÇA 
MAÉPtARTAÁENTÕDE MATEkIÁ.. 'E PATRIMÔNIO" 

rt 

T3/ it 

FI. 

Es&ftuçaçãode4m6veis'33/2Oi4 -'I 9027522-34.2014.ff.11.0900, -Comarca de Cotçiguaçu 

ERTIF)dQ, qiieestes'auto foràk  recebidoh'ete bpartàmento m I8/1OT2O8, 

pardar cumprimento a remê4 d C6ofdenàd&ior AdmTi-iistrativa encaraqa as fI 
- 	'>-' 

	 - 	 , 
6frJMTç  ÇERTIFICQ, ainda, a'ju t

-
da da Portaria atuafldanS 1Q4/O1q-PRS 
' 	- 

êcaiitado as fIs 64/65/TJ-MT CETIPIÇOainqa mais, 'a juntadã dà Publicação dá 
-r - 	 -' 

Portaria n° 104/2'01-PRES, enca alio as fIs 66174-MT CERTIFICO que estes .  
--'o- 

Otos esto, agardando novas deli  qraçes da comissão Multisetorial, conforme toi 
-! 	 - 	' j 	 _I 

instituída 	peja, 	PortprL. 	acima F citada. 	Do, 	que 

Bç1a MICALkMACIEL\r' Chefe de Úivãõ; 

làvrei a pçeé 
- 	- 

4 

- 

-7 

CERTIDÃO  

   

4 



DK MATO 14oSs6 
irJUDiciÁRio 
AL DE JUSTIÇA 

J)ispõc 	)hrc a com piísiciio 
da Çoinjsão Multisttøiial 
para ,'vstãt) dos processos 
administrativos . 	dc 
escrituração dc irnó.ci 
pi'rtdflVen 	ao. 	Poder,  
•Jukliciziii do F:tado de ,Mato 
-Ge usso 	t 	da 	outras 
pni idêiicia'. 	- 

ti 

4 

11 

DO o cor 'da decisão ?iestdencial  ptolatada 

in 1252O1.(IA. OÓ77842OQ.l6.8.1 i .00bt 

ebessidade -dc qcntinifdadc dos taba1hos 

)vels pertencentes ao Poder Judiciario do 1 

• - CONSH)ERASDO 'l 

Adiiistrativa. .que' déu 'origed 

(ÇJJ0'O77842:2Q2Oi6.8.ICUQ{)i 

iixnformidadc.s cnoitr?das ;lé 
d 	[ 

imÓveis jnrtencehtes jo Pode?!JS 

elatóricyl elabçrado peh Ccfrdenadora1 -É 
ár Prodesso Admini'strativo no 1 54/2t3t6 

descrevend6 a' iireWi1aHcJade e 

rgide par!:eéiãs,  esc-rituraçõés 'do 

tioa:Éstado.deMatbGi-oso; 



%rt. 160,Est 	drtábi(trflniijgbfia d 

ÇÚb4, 14 .dejariékõ dç,1910.  

áçáe 	QARL(* %I$ 
Presidente d4 Tp?bmaI 

4 dé-sià-pub)ica$ci: 

ESTADO E MÁ( 	GROSSO 
PODER JUIMUÂRIQ 

TRIBII$AL DE JIJST[ÇA 

SLn: Tr ÇÕn4iete à Çbï$$ãó 1$jjtj&0j}  coni bskr'finçi das 

pçpipëfénãéiitflcãiz4s descritos, nos ibfsos L 4Vtii :dq .çrcigó 

4 

1 	gesç do pY*csos 	hÍStjiVos: dTe eçríuraç. :dós 

imoveï4o ?çder Judianpdp $tadode Matp Óosso?  

11 	à, 	 d5 inô is'.prfenctËs ao 

patrimônio ihobiIiano ddP'õder'Judidi'So do Estadode Matô GrossQ 

Àt. 4d ;ppçsídeinté ijø trÏb.una1 dtstfç pcid.rá qtófr .àõ. 

3$zésbjretots dd$ .Foros-, porl meIo 'd JntftmenW 4 	é,ôffi 

podeFes epecificõs3  a i*ia d atos vtsgndQ a reguiarSçAo ias 

escrituraçbes 405  imoveis das oejttarcaa respecti . jierante -os cártorjos ç 

, gãospúb1kb:1op is.  

A$°tc4evpgadaá P aria'ifcSV! 	
.4 

1. 

.4 

4.' 

/ 

-t 



de4- ,PÓsl"inclu n'o c?onogrqrna 'd pâamentoo's tvalores devd 

	

,1 ordem 6roqoj6gica do çrédit5s e a #soluão ri. 01/2010/7. 	- 

À Coordnadonia de Recursos Humarps'- para as providé 

titulo de URY, 	nceménte'aq'periddp de' 03/l9q5 a 0311997tepi 

,pecessárias.  
'. 	 Publiq'ye-siCornunique-se Cumpra-se.  

Cuiabái,17'de ezembr&de'2018. 
¶UAJRDO DA SII,VEIR,A CAMPciS 
)1ceàirtor-Gera) do TJMT  

- 	

' 	 - 
DECISÂtN. i3311 01 -VDb  
PEDIpO DE RAGAMEI4TÕ D UR N. Ó7/2Q18, 

' 	 CIA N. 0Õ48320-1 l26tt.8Ã1.0000  

	

- 	
4' 

A Sra. ,JOANIQE ALVES, DOS SANTOS , réquereÓ informa 
.4 	 -'4 

valores -disponiveis dà servidord' aposentad1.a MAURuCIA' ALVES 
SANTOS, m'atrlculá n,,l 987, l4cida em ô3/b4/201 7.., 	""4-" 

O Depprtamento 	, 'Pagament6' 'de Pessoa) çegistrotf na 'nfomaã 

'lt09/2O'18DPP, que ,co'6stam pend&Icías 'de . pagamento " e, e 
rescisonas ja atualizadas pelo índice Nacional de Preços ao Consumid 
INPC Mó o4-mês- de dgosto e, 2018, no, montante' de R$ '5:247,56 (ciqào 
dJzentos e quarenta eséte rais epi'yyuenta e seisccentavos) 	, 

'pontuou qü'e, em cumprimento à4 decisãoadrnihitraUUa do, tribunal" - eno 	 4-L ._4-B21O Er 	 J 
6 dia 'l5/12»016e 'foi'- dterminada a, realiza4ão do çeproceãséme. d 

.QRV do eriodo de p/1998 a' 12/20q8 e 13'/2008., 'os, quais, ,f 

ualizàdosom corrão do, índice Nâci6nar 'dé Preços ao Co,nsumid r e 
s '&&,o mês tt 4julho42qia9erandd um' cr?édíb de ÚRV no valo?4 

5&59315 (centp' e d'nquén ,e &éisL mil,, quihhehtos e' jipvçnt 
r'eai-e c(uinz cehtavo). 	,v 

-- lnfgrmou,aipda,',que e'm 'coMulta,ao 'Sistema de4-,GesW&de'Paóaiuent 
eísoal-GPP, 	ddfiu-sZ 'que a,, "de 4cuius" recebeu é 

reprocessamento, ,no 'valor de 'R$ 	 (se!enta 	,dbis rhil,:quinl)e 
e setenta 	' oito 'reais e setenta 	-seis centavos) en5 02/01/2017l 
encontrya-se, Uva em .'folha, ficando, ,um"S~ldo , rnariescente "d': 
84014,39 (ojtenta'e'q0,aro m, qua'(orze reais e trinta e nôve cé'ntavos). 
'É'dmisto.- 
Decido. 	 Á 	

1 

,Diante do exposto, 'DETERMiO 'que - c Dpartamnto de^ eaameht 
indua'qo 1cranogramá ,de b9gamento os passivos os .vai res 

'deyidõs a título deVe?b 	re as ,sdsAria 'e de reproqéssamergo 'q.a.±tJ Ij do 
peodo. ' de 031.1998a íàáPite 13/2006, resptapd6 'a,i o em 

IX 	Thié'go Fapricio dos iaptos 	sssor Tcnico un(dico matnicaía ser 
22282' 

ç ' caso, pelo óFgão' 4 nbargado,. 4a, forma d 	legiêlaço p?ôpia, 	p, 
,processamento'do, benefícÇ Øpr"mo'rtê (Lei;Cohplehientar EstaØul ji. 

04/90), de 6ordo con o qlsposto noBrtgo 2',do Dectto 85.85/81; 	1 - 

2. Alvará judicial, col,f&me artigo 5° dopecreto 5.845/8i qe 4s 
obre o pagamedto os depenØwt6s ou ,sucessores. c4e val&e - 

rãcêbidd's em vid1plos çeso,ect'rvos itulpres. 	, 
Note ta,rnbémj4-que a falta 'das docfumentaçoes discçrfiiqadas-ensejar4 o 
dever "dc órgap de, pagÁr flõvamente ro caso de quitaço ara 	spoa 

$ 
 

não habilitada erfl iidydé dó errado prbcedimenfo' #,ire*istêncio' 'de 
utela, 4ssirrt toma-s, condição necesáda a 4-ajresentaçâo dos, 

docbnjentos ciSdos?j 

ndo 

das 

7 
bas 
	

óii ,4dmjn 
4-' 

mil. 	
, 

Depahnpnè AdmIníptçt'Jo, 

suáSsorbt prêvlitoÍ nlei cMI,neteaívará '- ser requerido'ao,jiito 	7950 	 .- 

'competentç para o inventáno ei' "arromentb "(CC 36 S/SI 1 gü da 	y 	rmison Ferreira César, Diretor do Depaflamento de Matenal e 

Seçao Rei Mm Ministre Ari Pargendlér, «J 3071 V05), PatAmonior matricula 7950 	 - 

Nesse contexto 'yeril9ca se que 'nó caso S falecimento ae 's 	 \A[ Vu.MicaIMacJel Chefe deQiviso matricula 38108 

-. 	'oensio'rlista, os- val6res decorenteá' d& iélacão"de trabalho deverá6 	 VIII - LucianoPereira Belic, Analist Ju'dici'ário,netricGl 7076; - 

çronológica,dos cr4ditos e a Resolução n. 01/201Ô/T. & 

Por d&radeijç çessalte,.%nda,\ que' quando obe'partaEnentp dPaga 

àê Pessoal for efetivar o p5arnento dás verbas rescisórias 	da, 11 	U'R 
importante tonstata quê o Superi& TribuÂal de Justiça manifesto 

res Ik r5t 	da apirao da Lei 	6 856/80 prlontanamentd à lei c'vi 
segúintes termos:,  

\ CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PI/PÀSEI ÀVALOR NAO#RECEBID 
A: LIBRÀAO A09- DEPENDEfrFE'S DO DE t!JJUS- PRAN 
vÉr'1blA SOCIAL. LEI M ,6.858,,E 1980, O montante do crédito 

taleçidc,,,tinh4'juntâ ao 1Fundo y1SIPASEP, nâo ecebipoebtyida. d'ev'e 
liberado aos' repèctivos tdeendeçtes' assim ,consi'derdd2 fMu 
habilitado perante ai, Previdência Social, independeritemente de jpyn 

" 	o9."arrolmento; o levantaine'nto só-'iperide d'e autoizaçÀo jjdici4l se' 
houver depbndentes habilitab9s,,,hipótese em qde -serão rec4idds' p 

nt& 	Pojtsriaii° 350p017-lRES, pu6cada(à'pgina 92o'DJe-MT'Ediç5o qi° 

" 10052 disptinibilizaqo eri 04/7/201L( e estabelecer Uae atnbuiçoe 	nos 

- a 	
" teMiq&desia Fortaria 	1- 	

" ' 	
4 

nos' 	Art 2.jQoniissao Multisetor1 será presidida pelo Exmo Sr Tulio Dualljbi " 
Alves, Soyza, Juiz'Auxiliar'a- Presidência, matricula 10591, -e cpmposta 

E'M 	pelos eguintes, membros: 	 '. 

A 	" 	- Claud,eniS D'eiMn'y Fadas ,deÇostè Diretora-Óe?al, matrlculq 5789; 

e 	 - Renatta,,Souià Carvalhp Ti?appfle,, Assessora Sênior Ip øçesidéhcia 

ser 	matricpfh'24ç68;  

es' 	. I)iq190,M 	tooenady de Planejamento, iêricuía 6393; 
- 

	MrlU 	Peixoto d 'Assis, toordenadora -'Adminitrativ-' ma'lriôula 
no 

 
 

.ãç 	
- 	

A 

l'os 	 ' Roberto qyriac&'da ,Silva, Coordenador de, lnftaéstrutura,' matricula 

PORTARlAN°'1O4/2O19-PRS'  

Dispôet sob&, a composição 8a'-8pmissã6 Multi&etoniíl 'para gestãp 'dos 
.pr'ocessos-'adminstratis de dqcriíuraçác --de iMõeis, pertencentes,'ac 

	

és 	PdddrJ6dicia;iodo'Estado de Mato Grosso dá outtas povid&cias 

OIPRSDENTÉ DO' TRIBUNAL '-DE JuSçKDo. ESTADÔ JDE 'MATq'- 

	

'de 	GROftÔ, n uso4e suas atriyições'legais; 	 Á 
& 	CONaIr1ERANDO' o teor da ,decisãd Pre'sidenda( prolatda' no Processo 

	

do 

tos 	,AdministrMio? 154/2016 (CIA. Õ077842-20.2016.13,11  MOdO); 
C̀ONois SIDERANDO p necØsidade de 'ntintdde ps tfab4alho relativos' k' 
escrittiraão, dos',imóypis 'pertencentes ao4- P'od,er Judiciário do Estado de 

	

-T 	Mato'G'roso;,- 

,CONIDENPO,o relét6rio- elaborSdo eIa C6oçdnaØoria idminitrhtNta, 

que' deu. . origem 'ao J, Processo Administrativo 'n'° 4,54/g016 (CIA t 

	

de 	0077842-2pi016.8.11.0000), ,descrevenqp 'as , içregularid4s ,e 
inccnfo5piidades ncqnttedü' ém grrlde paHe -d'as escrltur?çõès dôs - 

' 	imovaertencentes ao Po4eruícián'o4o Estado de Mato G(osso 

'c RESOLVE; 
.4-- 	 Á 	 '- 

Art. 1°'Alterar a comosição, da Comissão' Multisetprial instituida pela 

pagos a uem de drreito\ depehdentes ou hu'&ssoç9s, e dera 
'Ç ?eprésentadós os spuinies documentos comrábatórios: ' 

- 	1. Doclardção'de dapenenteMabiIitado pela Previdépcia soéiai' ou. s 
''1, 	 - 	 -'4 - 

fdr 	i Art 3° CornphteÁ á Comissão Multísejorlal[ cojn, observácIa da 
-.4 

- 	 compencias irerentd aos cargos.,descilto nos' incisos I,a VIII do artigo 

e 
o 

2°: 
- -a gestb dos rocesos a?mnistrtivofr  f 11 	

d escrtunaao d'imóZis,o 
Pode? Judio 	 o d ànlo,o tstade M'to GrQts; 

- a regularização das' scrituraç6es dos imóvis perteticeites ao 
patroniaimobíliano do Pode'Judiciano d Estado de ?atø Groso 
Arb 4° .9 presidente dó Tribunçl de ,usticJjoderá outõrgr, aos' Juízeg 
Diretores dos Fordsç por meio,'de 4instruleoto de çandato cpm Reiteres - 
especiticcç aegakica 'de a'tos 'visando a regulanação das escntuçoes 
dos im6veis das' Eomanc4s respivas' 4-perhte os crt3rios e órgãos 
públicos lois,  

No'qie oonqq,ne à' legitimic acre para,recebeÉ os'dieito-Ç!1Wsli! 	orté 
de servidor ou pensionista, na que 'ressaltar quê elas - s pagàs, em 
ceias Jguis -aosclíÍliendNentes habilitados perante aPrevidência Social,e, 
na uã falta 'as sucessores na lei civil indicados em Á.4lvbrd 
Judièial, indepèndentemenf'de inventário t?arçclantentof 	 7 
Nesse contexto çen\ifl,que N, irequereníe paraque providetcie hendo 
oi& não invántár)o2ou arrolarento em curso, pedido de alvará 1udicial 
atualizado devendo 6* Departamento' dei Pagame'nta Øs Pessoal- fornecir 

idão, que-de.'eFácontar todas as ver 	eQdenfes' de adiniplerhér*o 
,'àRV).  

À 	coordendyii9 d& ' Rcuréos Humanos - pára L as, previdências 
.,n ecessárias. 

'-f 	Comuniy 
dos 	

J 	 se.' Cumpra- sd. 
Çuiabã 18de dezembro de2018 
EDUARDO DA SH,VÊIF4ArÇÕS 
Vice-Dieto-Gl do TlfIt 	/ 

QispSnibtlizaØo . 25/1/2014-9 

4 - ' - 

Dtártoiia 4,ça.EIetrôhico - MT- 	n04-l0'422 - - 	'' 	Pána'149 de 11 
'¼ 
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ESTÓ:DÉ MATÕ GRÔSSO 
C++ 	 PÔER-JÜDÍCMRIQ- 

TRIØqNÃL DÇ JUSTIÇA 
bEPARTAMEN1D MÀTEIÜAL.É+ PÁIRIMÔNIO 

Escriturâd de IMóvéis 3/2O14 -+ 

• 

• • 	li 	 + 	 -,  

p2752234. 2014.8. 1 t;0000 - Cômrc de CÕtigaçu 

JIJNTÁDÀ 

 

Ãos 09 Jia, Øó mês:d j,iIhdé.219,Jbkjqntàdo c OTíip-Ciçcur nbUOj92PES, 

:dafado- 'de 'Oj/07/2019; acos&c(p à fh6k/69TJMT :Éãi ]untçio ,+.1tarn&érn, o 
4. 

,comprovante degnvib- atra)és doaIqtp:
*
Digit?I,nctad,+à f1.7OtJMJ. 99-que eu 

	  Ber 1IÃCÁL :MACIEL' Gfeje 'de -Divisão,- .,lavrei-  a 

pr$?flte. 

  

i 	'E 
A 

1\ 

4. 1- 

TQDEJ1ATQRIAL S PATRIMÔNIO DE PART. 
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- 	 *FSTADdDEMATOGROSSO 

TRIBINAL 

• ,. 

1 

- 

1. 
ARiO 	•• 	. 	. 

DE JUSTIÇA  

'.; 	.. 

/ 

- 

$7il. 

À,.4 

F1 
TJ/Mf 

S0,9  

A. 	
'A 

4• 

A te'': 

IÇ 

1A- 

' 

" 

é4 

r"'' 	
•,r 

Oficio-Crcular}i 	6/20I9-PRS 

' 	•• 	
••,'- 	. 	. 

.-- 	. 	-.• 
A-SUaS' Exçelênâ .  ásós(as) 1SçnPoe(q-  

• 1 	. 
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4! 	 .4 

tão em 4ifeIt'nfés4fse de tramita 

b]etÏvnào: 
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- 	- 	r 
) ,a jegu1ari2ação e/bt 	itipaço (r&ratific,pQA), tÇ,as scriturâ's-'úb1ica's dd 

doaçãcv d6Q1  imoeÇs ao patrni9ni o imobitiari9 ,dor Ioder 4ludiõtario dor "1 
o,  r 

4,  

t 	4 	 .' 

ros'doci1nento necessá?io$ ao aperfleiçoamentoda 
• ' 	 ''<' 

4 fory4ljzação das Áverbaç6eí,da páficações doa. 

s Çõtnarcas Ã'niaFg 'm d 4it"qúls cos ççctivg" 

...,,,. oidm— 4f em jUe, eso-'epdq t  pdrsfrdídos, bUt 	' 

rnêsnS' asescrtir9'.úb1icas4d:qoaçfl dèssçsiiçsmbs tote. 

V 	 4 	 4 	
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4 	Para efrlpfeenjLler a a iip" de )todos OS' procisSo existèntes, optou a 

ar çhi-grupos op pr'dcessôde escriturção.d 7iinvei,. 
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impIerpena1kparaque 

e, cdnsequnemçnte, a regularização d 

Grospc. 	
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Forapi adotàdoros' segL 

constante do4eIàtóridqu'e fôl -enca 

"0077842-20.2016.8 Ii .0000)? 	z  

'o itUpode  prdidê'ncia 'op medida que dcis"avq,'ser 

stdbráIo AneÀdoem'cada um Øo eitos ai.jados 

jtrirn6nôim06i1irip do odèr \Ji14icjário de*o. 
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ríebrijitspara,rea1izaçãb da análise çiosrocessàs4  
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qY Ejistêntia 4e títu 

'urba?o ,Ca -edk 

' cíitruídii pelo 'I'Í4 

registro dêsse.4  nes 

doação devidamSt 

- 	' irpobiliáriarespedi £ 

'ípdetJudicíáfio do tacfoeJvfâtGroso; 

.4- 

concessivo de- ,possé -pu de pioprieda$ àô: Jote 	41 
44. 	 ,\ 

ção do prédio do Fotum"(que não tcnhasido 	.' 

ci una] de .justjça) que &enha.viábi1tzado, a partir cio. 

4tulo 'ou 4ç-f6rmaIizaão de escritura pubNca 4e 

egistra4a. n2 Itegistro' de Imoyeis da tircunscr?ção 

o ingress>d dõs imóveis  -nopátriúíônto irbóbi1ário do' 
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'4 	-ç 
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do,içâo que, j5ropiciaram"oingrçsso frnaLdçmóvdis 

imobiIiaio d& Poder ,Judiciário de Mato,Grosso, se 

natáriàsâ deïentorag de ner&onhlid~de' jurídiç$á. com,  

- 

k, e e Caçitna 'Specfflcados, foi anaflsdQ nas 
4 1? 

• - 	''''_ •'__k 	4' 

4., 	
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4. 	— (Conünuaçao o-Qficio'* 1582/O'/.-PRE 

1 15. 	xisfência á srit 

do p$diç- cio Éórd  

Jukiça) - que tenh4 

'imobiiári'o'dn Poddr 

regisfrda fio Cartóri 

re3Dectiva;(. 

4 	
4 

C.  xisfê 	av nciá de eíb 

sido cofriiída'e1 

rnrgénLdaiiiafríc 

naróprja eçi1tu 

Judi,ciárib dó Estado 

ra pública de4ôafló 6 Jofç urbano e da'iticção 

34ienteniflido,construíç1õ pela Tyibünal de 

ropidigdo oinresstofnl dos+iniSveisnp pifrimnio 

Júdiciáriff'Io Estaç1õ1d. Mato, Grosso — li1darnente. 

4é -Registro' de SiicÇvei ,xla c'u'nkcrição"irnobJliária 
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ç64dedificaçãÓ doiprédid do FótunL(qu4 teqh.'ae, 

1oder,4udicátiq '4'd Éstado 'iidto Grosso) 

a dp. imovh ou dcscr4ão dodados da edificaçãQ 

	

publica de doação 	tenha propieipdo 6' ingrpssq 
• 1/ 	 11, 

Qtê 4'ui5)anb). no Øatriniônio imobiliário 4o Podêr. 
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e Mato4Grosso;', 
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pk parts;doadoea dd 

	

45' 	eáaóicjada para- rah 

kL II, 'do Lódjg'o 

' p4ibiico iig (te 

Ufliào, o Próprio Es 

analisou-se se' 'ebti t 

4iitiv b recbber dií-elfos; conforthe, previsto no aríigo4. A 4" 

ii, 'que determina uai as,pessbas juridicas e direito  
'dos,timites iéÇritotiais~ó.Etado de Mtd (3Fossd,a 

de Mato'Grosso, e seus Municípios). De,sa forma,. 
— 

cotrehiente das :ç(cri4irs"pbliçs d doação ; 
1 	

cmo parte àoadork (outorgante doador), algum j,aiheu1ar 	6só de 
4' 	 , 	 )• 	

1k 	 -4" 

dqação /Je umber9 ivado, feita' par'a integra 	patrimônio imobiliario do 

Pbder/JtÍdiciário)Aj' n»' Ciso, 'de 'aoaçõ'dq Bem úb1ico;'afguiia\'dás  
;, 	
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pssoasdetéhtoras LI pdsoría1idadè,jtirídica previstáno Códigd.CiVi1? Da 	'i 4 

nesma forma, na's 1 oaçes foribalizadas com 'destipção 'ao patrmônid' 	( 

• imogitiario do 'Pç er, JdIc%arlb de ''NIço 	rosso, analisourse a 

obrigatoriedade de] ue nas escriturS'çublcas'de doação c<ónste,, como', - 
-4' 	- 	.I'''-'  

parte donaáriá (o'ut ga'dd àoiiatári&),n "ESTADO DE,MATO4'GROSSO — 
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PODER 'JUDJtÍÁRt — ,TRTBUNAI) DE JUSTICAI com- espéificaçko  
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'do CN J-dóTtibuda ,aI1sèjaO3.535.6Q67OdO1-1O" du'o 'IESfADO DE: 
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1ocaIiadd» no èentro r olítico Administrtivo - s/n &ti Cuiabá - MT¼.." 
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/ 	è. $ Seineíistçnte a êci fia Øblic'a'd dqaãotdo fote urbanâ vibi1ízai1ota do 

ingresso formÀNcf$ bein imóvel o'çattiniôiic fm'obi1J4ri dó kd'er 

ludicia'rio d Matb rosso em rzão de o lote urbano ç o edifkió do 
4 	 A 

Fórum nerteüëert á uma 'dh's nëssóãs jurídicas' de direito, público 
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y thtérno prË(ias nb aitigp14l dó'CódigoC'iI (kfaissejam, dèiitrõ 7dps 
- 	 't / 	' 	 - 

' 	 Irnptes territoriais t j Éspàdo ájflato Grosso,'a 	o propriot 

Etado de, Mo G4. so seus Muiícipiqs), foi ana1iad sç existê fei ou 
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ia ,  

atd iMralegal, u npsmo termo de cesso de uso, tJestinando/aTetahdo pá, " 
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imóveis (lote urhan s' /op edifica 	do prédio do Fórum): ao Pddèr 
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eaoa urídica de' di'reito i~blico 'interno inscrito 'no • 
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JudiçiáçiQ do Esta4 

'ífra1egà!'ou o te 

no Cartório de, Regi) 

- ç 

ft Se inèxistente a avy 

sido constrjuí& pe1 

'd'a :matrícula dp iii 

•
& 'Tribunaidçjustiçí 

't11riícess4'r(os e eigídó 

&Maid'Groso, d idanteSfe'aV&bad'o taJei,toatb 

de ctssão'de uso)4 jnargeip da matriqpla dô -rnjovel 

o deÏmnóyeis da circuijscrição'impbi1iáriaresøëctiva 

o 'Estado de Mato Grossa trn todos os docun!entbs 	' 1 
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'para a 7olíten ,âo doHAflITE-SE lei êoiiio'pra 
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-a, formaIiza
,
ão dq AVERBÀÇAO referida, junto "ao Cartqrio da 	- 
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ti?cuncrição 11g9 bana respectiva O rol d'é, documentos analisa4o-t 

buscado eihréa'd'a 	ds protesspsdçescnÇuraçâo.de imóveik foi 'a e 	
'-' 
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rnrias 'e as dd 'terceiros, expedtda pela Seçrétaria da 

ddral do Brajl, 'refQrhte a afea onstna, para 

inciso 41, alínea i"c", do a4rtigo' 47tda Lei &212, de .,. 
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g. -Se foram, oupo, 
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Jtí{ças) biretqr 
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.rérMtifiqa?ãQ, uniã 

editicaão L1aS'É( 

nelàPitfeitura'Municióãl local. 
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stiça 4e MãtoG'roso,mediant,e procuração, aos, 
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' Prefeitur 9, Tb' 

CkEÁ-ÍT,keceft 

to necessário par 

AVçFbaçãq dá 'Co 

çprestando 4eiaraço 

hQuver-qu'sçJq, 't 

s dat CTorn'arcas de &Ilo diosso, beqi 4 ohL'pa'ta 

ço»lio'prédi do Fórum das Çoha'rctt nq matricula 

ti'O% ipará assinar dni'-'ipfle co,oútorgaI3tç, -'95O_ 

escréve4 e' caracterizar os, imóveis,'requererrdtflr e 
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e Çaikoriode Motas 'e Regisirq del n i ç eis, 	-8 

Federãt ?M 

	

p'9çrfeha realizaçãb do ato d Retificaho, Registr9'o e 	II 
'- - :. 	- 

	

rução, assrnándó e,ceqij,erendo auaisquer docúnnos, 	4 
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' 	99 9 

7 jvrbaçãb da edifjc 

1; riniÓ re9sp 

: 
nçcessáriq;ine1hoj 

prêsntar5certi 



¼ 	 ¼' 

44 

7 

4, 

a, 4 o' 'a 4 'o o 
"¼ 

f 

.4 

e' 

(Ôontinuaçâo do Oficiç h,, 18/20JPiitSt 447) :,ft de 10 

• 1r 
	 "¼ 

'4 
	 'todã e, qualquer, 
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mais 'dos 4itulote "cohçessivos 'de' posse ou de 
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•' 	;'• 	4, 

e'44flote'ürbanos è'àa&edíficaçõeí os prédios dos•  

é n 	enh,rn sido cnsirílids 'pelo Tibia! dê 
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ais d' e íturas'úb1ias dd'çãó e da'rn&-jbulas 

èis'(c'm çu';em ) s ãvérbações das €dTfic4ões  'dos 
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)s Fonins,'uyr tenhaM, ouão si,o co ,nstruidos pelQ 
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1 out,c*ga4o. -/ 
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'i. dos or 

propjie4 
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ii.v dos• 'origi 
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Poç1&JÁ4iciárkdçta4o 'de.,MatoQro,ssd). 
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fèitàaahális individualizada de ..to4ó,s 
.4 4 
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especificados e adotados, urna classifi çãb 4os proc,ssos admntistrativos de èscrityrão de 

imoVeis, quê buscdu aglutina-Vsem g pS pfe-detççminad6s na exata rçporção em que AC  
- 	'. 	 - 	¼) ' ' 4 

asserne1h;varn.Defl -forma, ápos sdbs wir cgda uni do ptocessos.as  critérios de, análise 
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esp'eéificadosf a dássflcáçã 'foi ,e truturada. de forma 4'a 'apreefifar yestes grupos 
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pré-deCerminados,einbiandt-se'suá 
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.regjilaridade da escrituração do turàção do ii'l ,da éo,fàrca - é encerrán'do'se tc'm as"  situáÇõe 	- 1 
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'DB -1 I'ÕVEJS)oC. ME) ,encartaáói h& Procésso' 
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exigidos pelasPrefeituras TS4unic)pais 

fqrmaIzar, respectiva,mente a expediçã' 

dós 	predios 'dôs Foi-uns d'as Comar 

considerando ainda que a reolpçã 

human*'fiui,Øjcejros p detempo, a 'dq1.rdendoria'Admin1strativa 

mçmento, fossem,' encamin'badasaos 

À;t), - fis 7dç 10- 	 1 

, 

, 
•elos Cartorio de Notas ,.e de Registra de Tipoveis para 

do J-TABITE-E e 	AVERBAÇÃO dasedifiações 	-' 
'À 

as tias matriculâs 'Àdos 	imoveis (lotes 	urbanos), 
i_ 	 , 

•e&ta  questão implicara em dispêndio de recursos 

sugerib que, numprimeiro 

1Juízes(Ú) Çiiretores(ils). dos 	Eonins das 	Comarcas 

irocuraçõe 	dutorgadas 	pela 	Preidêhia  d'eíte -Tribunal, concedendo 	às 	Áutoi4dídes 

Judiciárias' outrgadas b6déres d''fejÇ?sentaçãd paá ?eaIiaras favraturas dás ecimrhs 

públicas de doatão (ou oegistrô dos-ti ulos.concegsivowdõ posse e Propriedade doá imóvei 
ri 

Ílotes'tfrbanos deados
'
ao"Poiler Jux1iciário 

- 	 1, 
do Etado de Mato GrosSdese já formaliza(fas 

escritura 	ou 	re'gistradós. os 'titü1à,, 'Providenciarem ,as- retificaçõés írerratificaões) das 

escrituras públicas ou dos, rçistro/dds1  iJítulos, 
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para qüe ficassem corretameiie grafados, confio 
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1'•l, partes doadorae donataria, pessoas detehtoras' 
•.' 	 k.- 	" 	'-- ,.,' 	 , 	 , 

de versont1da4e  juridica, com capacidade para., 
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 conforme .revito no arti•b- 41 	do 

Código Civil, as pessoas jiridicas -d direito público interno fqué dentro dos limites 

ter,ritoais 4ó1 Estado de Mato Grog; i 	'a União, o p?oprio Estado Me Míto Grosso 
4 -À- 	- 	.- 	 --À 

seus iviurficipios). 
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9 	Dessa forma, 

patr imônio impbilianio do Poãç/Judici. 

aihda afirhlob 'que 's Autoridades, 

outorgados pela Piesidêncid 
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	imóvel prqprjedade dé bem ,imovel 

1' 

co'btass, comõ 'parte -Aonaíária 
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Jj. 

aeste Fri 3 

doaçãâ, be 
-' destinau 
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;es 	de 	imeis' formalizadas 	dom 	destinação ,ao ov 

lo de Ma 	Gosso, aÇbordendoria Admiistrdtiva 

ici*ias  destinatárias dos ,poderes de repfesentação 

nalrLisariar 	estar tnteda neccsdade que, 

coiho'nos registros de itulos 9CCSSIVO5 de piisàe e 
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s -.a integrar ç pa,trimoIpQ imoiliario,dest,e Pod'er, 
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ifíorgadoT'dQúatÚrii),1 o "ESTÁDO DE MATO 

GROSSO, 	pessoa jurídica 'de dir
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1
PJ 	sob 	n- int 	o: 

03.50.415/00(íi-44, '?eiíresStaào pé o TRIBUNAL DE- JUSTICA DO' ESTADO DE' 

MATO GROSSO, 1órqãa  .-dd- Pod r, 'Judiciárid EstaduaI 	inscrito 	i6 	CNPJ 	ii°' 

'03:53k6(]6/0601-1õ, com eüderíço Ickklizidb no. &útro P'olíticb Adminwfriiavo, s/n1n 

Cuiabá ,-MT2',  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis 0  52 2014 - CIA 0027522-34.2014.8.11.0000 

J NTADA 

Aos 18 dias do mês de fevereiro do ano de 2020s  faço a juntada a 

estes autos dos seguintes documentos: 

1) Ofício n° 1.664/GAB/PGE/2C19, de 15/10/2019, encaminhado pelo 

Exmo. Sr. Francisco de Assis da Silva Lopes, Procurador-Geral do 

Estado de Mato Grosso, em esposta à consulta formulada pelo 

Exmo. Sr. Desembargador Caros Alberto Alves da Rocha, Presidente 

deste Tribunal, por meio do Oficio n° 1.582 2019-PRES (Referência CIA 

.0058817-16.2019.8.11.0000), 	de 	11.9.2019, 	devidamente 

protocolizada em 12.9.2019 n- Procuradoria-Geral do Estado de Mato 

Grosso, e que teve por objeto o. processos de escrituração dos imóveis 

que integram o patrimônio imiiliário do Poder Judiciário do Estado de 

Mato Grosso, conforme docurii:ntos de fls. 86/95-TJMT; 

2) Ressostas encaminhadas a -lo a Juiz a Diretor a do Fórum da 

Comarca, em atendimento ao Ofício-Circular 62/2019-PRES emitido 

pela Presidência deste Tribunal, por meio do qual foi solicitado à 

Autoridade Judiciária responsável pela Diretoria do Fórum a obtenção 
'4 

de informações junto a Prefeitura Municipal e ao Cartório de Registro 

de Imóveis, informações essas indispensáveis à execução do Projeto 

5.3 (Regularização do Patrimôiio Imobiliário do Poder Judiciário de 

Mato Grosso), conforme documentos de fls. 96/103-T3MT; 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscando a pacificação social e a manutenção do Estado 
Denlocrático." 

Coordenadoria Administrativa - Centro Político Administrativo - CPA 
prvisã*a1ministrativa ti, mt.govbr 

LPB 



Gõvérnõ. 
PGE' P 

oricio N.° 1664/GÀB/PGE/24j. 

A Sua Excelência o Senhor Doutor 

Des. CARLOS ALBERTO ÁLVIR§ A R.0Cfl4 

Presidente do Tribunalde Justiçada I4tado d:MatoGroo 

ADRL4LNE T cAU$ M 
Chcfe.deQaAinef' 4o PrççurWOrrS 

AÇ. RepúbLica do Líbano, 2,258; Jaçdkn•t4on.te Libanç 
CEP 78A48-196 Cuiabá Mato Grosso 

t 

Assunto: Oficio n° 1582/2019-PRE$ .. eferêúcia: OO588&7,,i62419SjtOOQQOAT4M» 

Excekntissinjq SenhØrPrei4çhté, 

Ení,atençAp•tcr Õaçi9 

ordem do Procurador-Geral do Estado 

Vossa Excelência resposta à çsait 

patrimônio do Poder Judicirid 

1 I/NP/SGACl/PGEJ20I 9). 

q 
Lc iSS2J2ÜU-PRE..t4? seSnbrot:2dfl.per 

lDç Frauc-tgço de Msis da SiM Lopis, etu,pmtnite a: 

jefrltne rçutarizaflo de íirnóves-qte integram o 

do Estado. dø .%izte rosD -Q'ar*ç 

Respeitosamente, 
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PROCSÃDORIADO*OEA.GERALD4WSTÂDQ !*t 

Senh Snbpxocuzta4opGçraJ;  

2019.02.009445 

Av. Reptiblica do Líbano, 2.25'& Jar4im\4ønt6Ubánõ .1 
Cuiabá. Mato C3zósso, (). 7S.045- 1 9& 
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Cuiabá. Mato t3rosso, CEP 7tM$-96 
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201 02:009445 

Av. Reptb1ia do Líbano,. 2.258. Jazdi 
Cuiabá, Maro--&msso, cEvtg.Ms4S 
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st sgn, pessoa juridzoa de âite 

ramencionado 

edqris,.-trihunai cj 
itbúnai lç j(jj 

do -natureza jurídica de órgãos estataia não etâ 

-. -9: 	skiieiw - 
• -- 

1uspa eøe.ças(i! 
.'' 

Õ )$ihlJØor !ntm( 



• CoatM44 é 

2 PIETRO, Maria Sylvta Zanel)afli Dprcno tsdmnustrattsri 

zoI9oLoo9445 

Ã -v. Rcpúbíica-do Ubano, 2..25$, J4rdjip 
Cuiabá. Mato Grcsso, GEP 7&042-196 

fls;3 

• ESÇTÀLO DËMATO GROSSO 
PROC 't 'BORlA-GERAL DOISTADÓ' 

Missão: RepSàfit~jz4pJØ& 
iLhlWçoffe. sõXis 

e Esffi* de Màto ro&S e exemea acqe ósesprSmen 

TJ/1 
Fia 

flàbomr Stp 	tj 
direltot reais de uM e posessçrias rei 
;mobüf b & Estat(o de 'Mfo 
Subo '. eradodãbéSiSkiak, i%ós.ásaiÁM 

ais4i;*p sobre 
.mentb ão ptttt'irnônio 
1 

ssp, rç çqp-a, a 
effie4tasi1r*iftes 

- 	 / 	... 

Pores 

Geral do Estado de Mato 

com poderes especiais p 

Federada, as Esçijtrfl ref 

respectivosíristrumentds, .i 

e praticar todos e qtraisqu4 

Desta 

legitimidade para a realiza 

relativo ao sujeito", cornoi 

dá irfiingência da regrá. ti 

órgãos ou Podetes.. 

ra$e, . Chefe , 	 Prçcuàdor 

pssq, tem. S•-a&ø:flrocifløor do C%vetnadoj 

recebr ou oi4oxgar. 8m npme -desta , Un4daa 

entes a bens imavSs podendo ,pata tanto, assinar ci] 

r o 	torantç na. possç ! nar 4O11U11Q do. mesa 
2C 

-ei 
- c 

LQ t 

somente :esses. ag. • -$tSs -p°sP4 
ão dos c'itadbs tc$s r~¼ eon4gip'a40 ; 'MtAMe 

tQODi7R Ma*q. $34 —9 U*.fliipvø.i .taz 1 
- 	 . . . 

competência a suá etbstaçao .ieic autçis agente' 

tos ao bom- e fiel dmpto&r4a 

Daí pôr 

pelo Serviço de Notas 

político consuiente aos. j\4 

Escrituras Públicas de boó' 

propriedáde dos imóveis dqa 

Úe c• Mtiigki 1í4o te 

da -b 4 	4:Pt,CSs4k*.èt4 
gistrados .Pixc$ :4 Fpn  
ão ou registro dos' tÚdOsI,cqncesswp Øe. posse 

. 

• • 	
• 	 • 	

• 

os ao Poder Jero 4Estatjo 4eMMS Ôtos o 



ES ÁDO DE MATO GROSSO 

DORI4QflÀkDO-ESTÀ 
S.*áøi 

e ehtkiades cDfl sq 
MISSO: Repreéent,wudi7 

 

Ti/MT 
Fis. 	 
9) 	4 

.-1 

   

U. 10 

.naqi .s* 	9 4Ç&I 	ajpJkp n 
aiereeiros  

(1.) 
	 1 '- 

.Art. 21 . AdniiJli 	'à'Pbiiõ$&t4ualpoderádoïflhidnieis ato 
rnvaLI4b , quando a mvalzdade decorrer de vtco de' can1petneia ou de 
ordem. ÍniaideSegq 
1 - na ISi o otese de vícxd de conpetenci; a çonvalzd

-,
ação sçja feita pela: 

autorlé b titula4a Para,  a pr&ttca do aE tio se ttatç Ie. çornpetêpc, 
.ffiu1eieg ei; 
II - na, 'pôzçse de yew forinak esk P9M se s)pnmx10 e mOC 

Parag4 único Naoserá admn4t eoi)yalid4ção qØn4õd1a result! 
prejai4 - Admisnstraça PubÍze 	 Q 	flÇ .iwdc 
tratar 	to iihpügnhdo 

- 	- 

Assim' aóisi,in6o inç 	flcr4srSoi pi. :iØ,dade, 4 

deles decorrer qualquer pr 

terceiros, pode/á o Cave. 

procurador para rnatór'-i 

convalidar .&.refbzidos.atos. 

A tei 

dezembro 'de 197, com a4 

agosto de 2004) apõnta 

retificaçàó de escritiir,púb 

1.' pfl  a  A â4'MtaSS pa. 

ar da gstgdo ót} o Erocigader Gez$ito Esa4o, se 

obiIiárrns, m noite do Etado dMatoi3rosst' 
P. 

Registros Yúbhcos (j-a u° 6 (15 t 31 c 

terações premQSas ria ia n li) 9, 4e 92 o 1 

rocedijtto papa isqj   
	

A.' d 
- 	- 

;rflSfr ü4aVri3açâÓve: 

o registre ou 'a averbção foi oniisa,- imprcia -ôu 
de, a rctjficação será feita pelo ó±idai d RgjsfrQ ç 

ompetente, a re4uerirnento do intetessádc, jÕr meio d% 
to 3dminiswatxo. previto no •àrt. 213. fácültãdá ao 
requerer a retiticçâopor mcïo-èprocediMertoúdiciai. - 
ico. A opço pelo prÕc$irnetoadnix1istSivb prevhto' no '1 

ár, '213 PI -0-exclui- a ts$çjo jurfs1kiS1 t04nie*tø 4 parte 

Art.221 
exrinft7 
Irn4vtis 
proçdih 
interesãw 
.Patágfp 

201*02.0FJ9445 

Av, República tio Libanb, 	 - 	-": 	 ': 

- bdc'14 



fis. 12 • .TJtMt 

ES- 'ÂDODEMÀTOGROSSO  

FROC ' IQRLA-GERALaO EStÀ' r 	- 
Missa 

11 8 p1 
e.e1 flr4fc,aim e o 	t 	egxera-,gnwnás asësoranon6 
iqr:.tesü , g 	 • . 

tato, dom o r,W*o d44 -ttç publitó ÀàZ0,f o4: ú I: 
que autt*izou o Poder,E-5té timo rea1iw,  a a açtb4SyM ltçhzado 

no Centro Políticõ Admim trativo CM, ao Pqder JwhSrxo do Estado de Mato 

Groso, representado P:  ríbun& tbJiSa.4p ba4e de 	 para. 

destiná-lo à construção d4• ede .d miado: EspeçiIUniÍicade kk'an& dps 

Juizados Espeçiais.  do Ét;o de .MtQrQsi'  	 d;J 

janeiro de 1993.. 	
.• 

•Sàgwd. :prelectena José 4cs. £ntos 	4 
afetação e a desafetaç o constituen fs(oa dmhns 

atontecinjçnos ocorridos tïaattvtdade 4minXtvaüV4 111  

; J?4he, ti 

1 '1 . 	
., 

1 

uso comum op especiaf'5. 

Dai »Q4. te Maná 

Pelos c'• oitos de, afetaçp e deafctao, verifiva;se que urna e oi.t4 
podem expressas ou tácitas. Na'm& hip.ótcsç, 4brjem dc 
adminis tivo ou de ler, na segunda, resultam, ria túaflo direta 
Adininis' flo. ern. man (estação ecpres d sua çn4de. ou 'dc fa'= 
da natuç a Por exemplo, a Administração pede bajxar cj?rc 
estabëte 'd6 que dtenningdo hn4vel. infegtdo na ca*cgoria, dos bort 
dominicai será destinado A: iutala9ão 9e !.uti 	coJL ou poxlc 

4 CARVALHO JLHQ ).os&dos Snt4 
1228. 

.5 MEL&Õ, Celso Antonio Ban4eira'4e, 
6 

iviaJ 4t4t4 *Mjsftv'32cd S5P ?atn ¶A*s.  2O1S p 

da Dirpito A uwt$v4 eS au 	ekts, 20W p 

o9.o2;Õo944s 

Av. República da Libano, 2258 Jardi'ee t'i'no 
Cuiabá, Mato Grósgo, CRI' 78.9.48-196.1  

• . 

wwjzg&nflgqvr 
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• EST 

PROC. 
o: Se 	 à 

wffdfcõ$i. 

TJ/rsfl 
FIá. j±s 

como forma de cÇ.flv31id 

..ao do i4dt4S&:ksduazSChOfl; 

t .. t 

uso especial. aos órgEis 

normativos infralegais ou, 

destinação à margem dá 

Poder 4QJiC1ÚjQ ip4et* r .4$S ,Øe atos!  

:vàb Çda su!•I 

çuia ddifti 

averbação de edjipes. 

ao  Poder Público MÚxti.çjt 

sejarp dsiwiàdos 	t01 s 

0 Qt~ 

natZW..4. 4õjz.iS: 

g$ .P 	øintudn 

efetivação; já queuáó se tq: amde ato vsigk 

»i3pa 

2019.02,009445 

Av. República da L(bqrn, 2.2583ardir 
Cuiabá, MfpGSsø, cEvyLO4la6 

•14.4ç1* 
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Governo Ido Estasi,o 4e Mftto Rra 

- Pr'turadoq.fl 

453789f20L 4 

fis. 16 

'PROCESSO mo- 
Tribunà]. da Justiça do Ejtado deMat Grdssõ. '. tJMT.  
Consulta 'sobre reguiàriZsção .-. de imóveis qne inSgranl 
patrimônio doPoder Judiciãzio .do.tflado de Mato Grosso  

s 

-. 

INt ESBAtO: 
ÁSSSFÕ: 

»ESflÇHQ. 
/ 

-enfg-rafe, -:MSZflCO 

role ±ntSi&, 

8 

os rip 
tt /NP 

4pós r Au 

e 

weei.Ilint,41ob.  49P 

4ç/ P-1M 
W: ?Ç 

é 

/ 

rt5Vi S. stt : 
c 

Ja'ctâr±c. cjo st"_ 	:' 

4na d Prçct.*'. 

Ai. azi 	£ti 

a 	£ncaniqin-e 	ttó:. 2 

s:S4b ara 	de dt 

•p 	: 

LU1X tt. 
Pá 

$7:0 
CURóO —GEjM,. 4ONT 

Av. República do4Jbano,4$3, Jardlnt Liaw -9Ee 
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em Ia matrzduta do irnovel do doniztõ ente tjqne do 

ia deit&zta &oso& da afttação"acr uso especial do. 
jç,* •ziebesidadé de dteS&í 4os,. aios: 'i/b 

1 

o 

3 'Eninham-resppitaaoTiibiai! 4e Jutiça4Ô Etdo de 

Maofroso. deiièjameiite iilstruida com, a cópia do paèçer; 

;4-A 6s,.aõgquívo  

29 
•.b i4dçtufo4é2r9. 9 
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ÔEICTGN.2. Mt '1.7.44J;ij1ho:de 201 

À. 

ÓRIÕ1O Y3  OFÍCIO DECÔTiUGUÀb1Í' 

MUNICIPIO E CO 1ACÂDE' COTR[ÇÍÚU 

[)EFVÀtG
TI  

ROÇSO 

r 

ttçrnloio çÉs&n J3EkLTO 
Ofal'do RUI. . 

À. 

dátddoëO'7I!d1< r'qi4erent$ 
o rênte, Ilídorma a rçJa'jci dõs 

entis4d, çftÁhQdó por tt.kniôo 

idpqsiÜ 
Procs5 itPL1E-6I ,2dIs,guo 
.dÔcunienrds iiecess'ários iiafu p- 

£ 	 á 

• ,. Memotial. 'descritivo da •consSçãe 
• eiidarnente hiil,ilitado. 

-- 	-. 

". iiaPt baía.da.construço, original u;QÓp 
• '- -/uia e A1tTYEÁ ou, RRT/OAU, ori, 

- Cbrtidãô debjxa ARVCREA oU RRI7( 
> 'AIvarjt.de'constwç 	original ou. cópia aü 

'ÇertDodèHahitese, original ouiópiUul 
- 	• 	- erti4ío Sgativa 'de .tYébitaTvIunicipai 

'- CN Jn4sg hidãá)parwtis de avha 
• ' -.'Rëqubriiflento oiiia1 ou cópinutentiç; 

rnatçícula, devidarnente assinado pêlo 

a 0jí0 u111dade, 
Qç oonsta:a averbç 
022,. 'o 	:tfrko 

•Rènatõ Çàtafiha,"cjüç 

dt quôp'ia. 
' 	,•t,.À' 

uttiçd. 	. 
cópia ipks,  dQjamnt 4uitada. 

ic,:e4edidopela1refitura tnicipaf 
ori2inal ou cónia irno1è. 

	

chda, exptdidb4ela Pifeiftira !Wniicipal. 	' 
0.40 itióveÇ'cIriginaf ou c6piaaffiení.ivada. 

•o,ôríginaioucôpiasjrnpies. 
ii,verbaço 4 cõnstruçto à:Wargçlfl da 

• • 
.1 

rtídào da matríc-ula n° J:203 do 
úbllca* RerraÚflcaçb.1a'irhda às 

io de •Cotriguçu-MT, pelo Notúrio 
r6 à Ecrjtura Pública de Doaç. aaita 
o,4 2? Ótkio dõCçtiNguaçt-MT, bunforme 

\_ 
S 

À.  

• tiro 
fis: 0481049,: tiõ :L 

1egistdoi. SubsSut 
. .132/154, v° Livrp 

soliàibido.ern wQsso 
(•1 

1WW2.OP&i$ 4L?t 

Sr,)niafla4,uiza,aupent$1 1 
't3eçorrGeral 1o'Õró dá C6mstta4e 

fi.  

A? .Q 

- 

j 

Ôrj'iU ín0s6.r7a30000Fan& 6&),i55-rO1 , 	• •1 
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»Data hl 	/ 
1ATR1Ç111JUio

1.203 Livro 2-F r • ,  	Oficial  
___ 

IIIÓVELi UMA ÁREA DÉ TÊRRÁS COM 't7ÓQ,$ W. SÉTE M1t'TSETECENTOS MEtROS JI 
W c QUADRADOS). DESMEMBRADA DE ÁRE MAXOL SITUADA 14o PERÍMETROtRBÁNO 

. 	'DO MUNIcÍPIo DE COTRIGUÀÇU-MT,  pbssuin4o .ossegijiniès limites 'e confronfaçbes: ihiciãndçi 
a o no ponto 06 situado no cant $udoeste do Campo de futebol ë segue com aiirnute de 248°08' 1 6",e 

o 4itância de 85,56 metrós, confroijtando ao SuLcrh wna rua até o.ponto 03; Deste. segue-setOm.azimut& 

	

C 	ide 33.8°Q8?16" e.distânci de 90,00 metros, conftontando a Oeste 6rn uma área remanescetite da mqsma 

o matrícula até o.ponto O; Destë ponto eue.se;qom o ãzimute de 6SO8'lO e distância de 85,5 xtetros, 
confrontando ao Norte com a área do Ginásio de spq4es  até ç ponto 05; deste7  sêgue-sc copxaíiniuiç de 
1 58°08' 16" e distância, de 90,00 metrQs conftonkándo á Léste com a &èa dâ Campo de futebol atéo ponto 

' 	06,.início 4wdesonçko, destp rfntetro queengloba•uma área dè 7.700,00 i&, tudo eia conjrniidads com' 
o memorial dsciivõ. elàberadõ pólõEnenheifr civjl - Jos*.Robeçto Fazolini - ÇRBAiMT n°5258 e 

	

- < 	guia de ÀRT sob on° 3,3M1  22611, quiiàda; dqsmiflbramento aprovadô pela Prefeitura  deCotrjgqçu- 

• 'rd MT, ao& 16/11/2005. PRi -" •' COTRIGUÁÇU COLONIZADORA bO,ARIPUANÃ 5/A. 
NÚMËRO DO REGIS ro 	RIOR:  M4ríê.uli n° 050 	2,. aos 24104/20O6 - deste ROI. 

. 	Aberiuia de Áfatri- fei ' -de acobdeónMLeç Ésrõduqtn° 84854e  

	

- 	
OÓFICIAL. 1 MÀÚRÍCIO CÉSAR  

LL Lii R-01/1.203— Prot&colo n°2.160 - Feito eni 1h. ... 	-.. ............................. 
0_à  RÁ$SMITENTE: ÇOTRIGVAÇU COLOÇZ4DORA DO ARIPUAiNÃ 5/A, e  sede à Rua 4a 

Bandeir; n°541, cntro, na cidade :dê Caso avbi/R, 	CNPJIMP sob a°. 43862.887/0001-30, 
i— xepreseiitada pela empresa JVRUNA EMPRE$NDIMENTOS DE COLONJZAÇAO  LTDA, inscrita 

no CNPJ/MFsobit°. 43.7-78.455/O,O,Øt-45, com 9 ÚQ,# VonidN Q tro,do Julho, siri',, Lote no. 07, Quádra 
Lu  81-4, na cidadã de Juruena-MT / no ato rqpesentada por' seus Procuradores Siihstabekcidos, Srs; 
X CARML OlMO VÉNDRAME HAMILtQ$ ALBUQUERQUE DE ALMEID4 , àos termos do 

Substahelecimentõ de Pr»çu 	tad faço lavo ãs.f1J33'do Livro a° 5718, aos 13/0312006 p0 7° Tabelionato 
• de Notas; da Co'marca da Capital do Estàãà -dê So Paulo. ADQUIRENTE: PREFEITUJtA 

Z 	MUJNICIPÁL DE COTEIGUAÇU, Ôtggo Público  doPoder ExecutivoJXunicipaI, inscrita no CGCJME 
'O sdbn° 37.465.Q9/O00167, com_sëde na Av. 20 -de Dezembro, Wn9, cntto, nesta cidade de Cotrigiaçu-

MT, representada pelo Prefeito Municippi, Sr DAMIAO CARLOS, DE LIMA, brSlciro, casado, 

>W 
Acnte Político, portador da CIIRGr? l9469268-SSP/M1,T, e4edida. aos 18/01/2905 e inscrito i?O  CPF 

-. 	wb n° 627:905; 109-97, natural de Capanema/PI, nascido aos 18/03)1968, residentt e domici!iadd' á Rua 
Rubens Totíelli, s/nycenfro,pesta Cidade de cwziguau-MT. FORMA DO TITULO: Escritum Pública,  

1— dó Conipra e Venda, lavrada às (is. 1:14/117 dõ. Livro n° E39, no Serviço Registral e Notarial de 
JuruenalMT, pelo Tabeliao Dësigaado -' José DimedeiPacheco, aos 24/05/2006. VALOR: ,RS 7.100,00 

- (Sete .mil e setecentos reais pagos itegra1tnente em 22/0412004.. CONDIÇÕES: Obrigamse a 
(2 r&sponder pela eviéção.- A. Compradora, na firma representada, declara tçr pléno coihccirnento do 

._ 	çgilainento do Ffõjeto de Co1onLzçâo Gõtri 	uJJurun, com o qital está pçrfeitamcme de acordo,' 
compiometendo-s em mspeitar e frer rëspei lo. Todos çs tributos qüe incidem ou venham a incidir 
sobrè o im6vel objetôda presente matricula, são. • e exclusivazesponsabiljdade çia Compradora. A venda 3 

• 2 

	

	 feiw em6az4ter irrevogáveLe icetraláv&l obríg do as partes cohtçatantés, §eu herdeiros e sucessores. A 
Corn$adora, na forma repreSntadp. deckrq tet êfteia e peno cõnliecimento- do ii'jteird teor da presente 
matrícula, cçmprometçndd.se.-çxn.respçitar ef: -r respeitar, todas as norwas  e Õondiçôes constantes na 
meg.ma. A Véndedora deciára ha escritura sób: eria dc. esponsabi1idade civil e crirdinal, poskcrmos 'do 
Decreto Lei na  93.240186, que xi&o existem açôs reais ou jçssoaisrcipersecutõriü reoiivas ao imóvel 

- objeto desta'matdcula, neta 4'iiaisqur ônus reai' sobre-o Ïnesmo. A Vend&dor declara sob as penas da 
g Lei quê o imóvel objeto da presnte nQ fazçarte de, seu ativo permanente, ficando, assim isenta da 

api.esentaço da ND/1NSS; de acordo com a Ordem de Serviço a° 207/99, do .INSS. A Vendedora 

Q) 

	

	. .deçlara ainda sob as penas da Lei, qUe está dispensada - da apresentação da Certidão Conjunth da 
Procuradoria Geral da Fazenda-Naionl -ç daR4ceita Federal do Brasil.nos termo cio An. 16. Parágrafo 

• Unieõ, da Pcrta±ia• Conjunta PUNW& a° 02/2005. A Ccjmradóra, na forma represëntada, dispsa a 
apresentação das respeqtivasCertidões 4enibutos Esiaduai e Municipais, nos termõs do Dçcreto Lei a° 
93.240/86. As pates estão cientes do cohteido Decreto 93 .240/86, 4ue regulamentou a Lei a' 74S3185 
e sob, as penas da Lei; aceitam as condiçôes reSpqnsabi1i2axdse por e'. entutis dbitos. A Compradora 

	 4íW4$i4PoflpA7wbELt:trJo............... 

4 
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Data 	 FL(TJ/Mf 
flen: 	1203ZIicPo2-F 	Oficial 	 - 

-- 	.. 	.- 	
. 

IMÓVEt: 	UMA ÂRtÀ Ë ÊÍ*i&- ctiMo&pô ir? ffiËTEM1 E SEtECENTOS MEflos 
sã 

,CJ'ÇZ OUADEAbOSDESIS1EMBftADA DËÁRÊA MAIOR, SITUADA NO PERÍMETRO URBANO 
'ba MUNICÍPIO DE COTRIGUAtFMt ossutndÔ ps teg'dínts }qites e coitfropiações iniciando 

a o xo ponto QL-situadq ,o, canto Sudoeste £ t pa de tuteW e segue com azimute de 249'08'16" e 
o distância de 8,5'metros, conftodtando ao Sul oM Wnáxua até o pont* 03 Destez segue-se com azimute 

C 	 e 4isMiteia de 90,00 metros, do nitando a Oeste côm urfia areare1ianescente da mesMa 
cn mat.pcula ate oipontorb2, Deste pontÔegu- eom o aZimute 4ë 6&°08'16' e distância de 85,56 melros,, 

-s 	confrontando ao Norte coma att do Oulásio . Esportes atê o ponto 05, deste, segue-se com azimute de 
1580ÕS' t6U e distância de 90,00 metros cotI1iç 	do a Leste-c~a 411e11 4o Campo de futebol ate o ponto 
J)6,miczo da dçtição deste perftne±ro quçenI.ba um area de 7 700,00 rir'  tudo ;m cónformiaa4e com 
o mmonal descritivo, elaborado pelo Engenfi- To;2vj1 - Jose Robertç Fazolim - CREAÍ4T n',5258 e 
guia dt AR,T $ob o ° 3314 236 11 quitada,, . esmembramçnto aprovado pêla Prefeitda de Cotnguaç ti- 

MT hos 161L1)2005 PIt's3a 	À cq N\GUAÇU COLONIZ*DORA DO ARIPUÁNÃ S/A 
ir 

0NÚMERO DO REGIS uM 	i ItIOR 	trícula ri° 005 do Livro 2, aos 24/04/2006 - dste ROl 

h CtAbë4zfraIeM?tr([fàfâïdéà&dQ -o'M á1 1U4401 n0&4$5 dê 

— T'oÕFrcIa. li 1,14N1 - 

It-01/L203 - Protocolo n°2.160 —Feito em 1 

ui° rRANSMLTENTE: COTRIGUAÇU CO ! ZADORA. DOARfl'UANÃ SIA, com sede Rua da 
Bandejra ti0 ~41, dentro, nà idade de Caca - 1/PR, inscrita io- Ç1PJ/MF -sob n°, 43A862.887/0001-30,, 
representada iela empresa JURUENA EMP ENDIMENTQS DE COLONIZAÇSO LTD& inscrita 
tio CPJ/MF sob no. 43.718,455/0001-45, co édeá Avenida Quatro de Jvlhó, Sífl°, Lote n°. P7, Quadra 

ffl 81-A, :na cidade de Jtú-úenã-4T, no ato r presentada por seus Procuradores 8ubtabe1éeiúos, Srs. 
ARME OLIVO VENDRA .é 	1 ON ALBUQUERQtIE -DE ÀLMEIQÀ, rios t*znos da 

1 &bstabelecimento dt. Procuração lavrado £s. 2 .33 do Livro n° 5718 aos 13/03/2006 no 7°fabe1íonato' 

	

O 	de Notas da C6rnarca da Capital .do Es ado de São Paulo. ADQUIRENTE: PREFEITIIkA 
MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU, Orgão Publico do Poder,Executivo Muniéipal, inscrifd no CGC/MF 

Z~6'sobn° 37.465.3091000167, com sede na At'J lo de Dezçmbtõ, s/n°, ccn&o, nesta cidade de Cotríguaçu 

	

" o 	MT, representada pelo Prefeito Municip.al/Sr1 DAMIÃO CARLOS ÕÊ - LIflA, bràs'ileiro, casado, 

C> 	
Agente Político, poilador da CuRO n 1'946 4-8 	expedida aos 1 8/.Q1 /2005 cimento no -CPF 

— sob ri' 627.905.109-97, natural de ÓapanemaR. nascido aos, 18/03/1968, residente e domiciliado, à Rua 
Ri,ibens T'onelii-, s/n°, centro, neSta Cídide de. Çotriguâçti-MT. FOILMA 	DO-TÍTULO: EsctittdáYúbiica - 

3— 6c Compra *- Venda, Jarada às fls 114/nt do Livro p° E-39, b,o Sérviço »egistral e Notarial de 
:J)MT, pelo tabelião Designado \- Jos& biomedes P.acheco, -aos 24/05/2006. VALOR R$7200,bO - 

(Sete mil e setecentos reais), pagos- interalment& eUx 22/04/2004. CND1CÕES: Obrigam-te a 
respOfid!r pêla cvicço. A C 	ora,naompfad 	fQrma representajia. declara ter pleno conhcirhento do 

	

. 	 regulamento 'do Projeto de Co1onizaço CotriguaçuJJuruea. com  o qual esa perfeitamente de acordo, 
comprometendo-se em respeitar e fazer respeitá-1o. Todos os tribufos que in6idem-ou 'enl- xn a incidir 
sobie o imóvel objeto d3 presente. mat.rcula, sqo de exclusi respoflsabilidade da Cpmpradora. A venda é 
fàita çm caráter irevogável e irrefrazável, obr4and9' as partes contratantes; eus herdeiros esucesors: A - 

Compradora, na fõrrna representada, deblara r ciêr4c.ia e pleno conhecimento do inteiro teor' da presente 
-matrícula, eomjro?netendo-se em respeifar q tázer, respeitar, todas as normas e condiôes çoiístàntes tia 

- mesma. A Vendedora declara na etcritura spb pena.de responsabilidade civil e- ertminal, nos termps.do  
Décreto Lei n° 93.240/86, que nao existem aõcs reais ou pessoais tcipersçcutórius rclàtivas a imóvel - 

objeto desta matricula,- nem .quaisquerônus ais- sobre o rriésmo: A VSdedora dçclara sob as pçrs da 
-g 	Lei que o imóvel objeto da presente, não 'f4 parte de seu ativo perip.axiente, ficandô, assim, ,isenta da 
'Ccr apresentação da CND/rNS de acordo comi a Ordem de Serviço ri° 207!99 do 114SS; A Vendedora 

declara ainda sob as peh4s da Lei, que etá dispensada da apresentação da Certidão Conjunta dá -. 
Prpcuradoria Gra1 ,da Fazenda Nacional e d. Receita Federal do Brasil, nos terrtios do Art. 1 6Parágrafo ui 
Unido, da Portaria Conjunta POFN'iRFB ri° «2/2005. A Compradora, na forMa representada; dispensa a 
,aprese~ das respectivas Certidões de tributos Estaduais eMúnicipais, nos termo's do Decreto Lei,n° 
93.240/86. As panes es tâo cientes doconúo do-Dcro 93.Z4086, queglaeoaLi õ° 7.43/85m  
e sob as penas datei, eitaYn as condiçôes 	biiiSxi esponsadose por. eventuais débitos.A Compradora 

- 0 
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À PVBtICt DE RE-RÀTIHCAÇÂO 
e' 

S A 1 8 A M quantõs.esta úb,lica escritura irern que aos quinzet  
diãs.domês dejaneifo do ano 	çois mil e quinze  (15/01/2015), nesta cidade e Comarca- 
de CoUiuçu, Estado de Mato Gr.ssp República Federativa do Brasil, no Çório da 2° 
Oficio, instalado na Rva 22 de 'ril5  n° 121, Centro eu, Tabelião 	signado, certifico 
que em 16/12/2008 	lavr , foi 	ada us't serventia a Esõfitura Pública de"Doaço, nas fis. 
132/134, tivro .005, p1a 4ual.. a OUTORGÁNTE DOADÕR:  MTJNJCíPIÕ DE  
COTRIGUAU, inscrito na 	'J/lvlF sob no 37.465'.309/O0Q.1-67,. çm isede na 
Avenida 20- d.deiernbroç  s/n, ée o na'cidade de. qtriguaçu, nestq ato representado pela 
prefeita rnunicipaL:Sr  RO AN r A APARECIDA. NEIIV.IS,- brasiibira»fimcionária 
publica, soItei'rá,.potadoira da- C'ulà de-Idéntidade R0n°.- 1030709a5 SJM 	insdrita 
np'PF n', '769.03.371-201:fi 	de -Ijes Antonio Nervis e Lourdes Regoso Nervis,.' 
natural de Saiita Helena - PR, il nasceu aos 18/02/1 9'69, residente c domiciliada na 
Tràvbssa4eij4.Flox,h°:16, cefltro,iguaçu/M.T;éde outro lado como OUT'ORGADO 
DONATARIO .ESTADO.DE 	O'G'o SSO . pesso4 jurídica. de. direito -público 
lfltetno, htcrito no cNfl n°. .O7v /.QOQh44 reweseiitdo pci6 1'RJ$UNAJJ 'DE 

Ir 

JUSTIÇA DO ESTADO DE 	O GROSSO, orgao....do Po4er judiciário Estadual, 
incrito no ONT'J ntO3.535.60'6/8 p 	com seu endereço localizãdo no Ceitro Político 
Administrativo. s/n°, ('PÁ, Cui 	i ncste- ato representado pelo seu Excelentisstm& 
Senhor Presidente, Desefubtu g • ar ORLANDO DE ALMEIDA FERIU, brasileiro, 
solteiro,, portadqr :do  R&h003876 e •c?F'- j0  .171.855.481-87, ,com endereço no 
Tributial 'de Justiça.'MT, nomei e eonstitui seu bastante procurador. Dr. MARCIO 
ROCERIO TQLARTINS, brasile' a ,.Juiz Sjb.tittjto, portador 'da Cédula deIdentdadeRG 
no 255131574: SSP/S?e iriscriti ito CPIF ri0  249i7843-63,. filho 4e Antoiiq. Robtrto-
Martins e Carmen Cecilia Giro Martíns, natural dc Sio José do Rio Preto - SP ,,onde 
nasceu aos 12/07/1976, con ende eço no1 Forum da Conituca dQ CoïuguaçufMT Nêsta as 
partes úeram e retificam qu& DOAÇAQ é ao ESTAt)O DE MATO GRIOSSO, 
rçpresentadp pelo TRIBUNAL DE .JTUSTIÇA DO ESTADO DE MATO ÇROSSO, 

'órgão,  do Poder Judiciário Es dual, Que, assim ficando aditada a aludida Ëscritura 

esta. 'Estritura fazendo parte iritegrantq da Ecritura 
s. 121134,  do livro 005, emJ6/12/2098, nestas notas. 
aTganiento -de qmõltimep.ços, con'i supedâneo na Lei 
e 2006..Assirn, d'disseram, do que dou fé e me pediram 

p6s 'verificada sua conformidáde, a outorgam, 
EZIPIO DE cOTRIGUAÇU —Reptes. Por 'kdsangela 
MATO GROSSO - Repres. :Pç» .TRJBTJNAL DE 

.JÇS1ÇA. - 4s. Màrcio Rogéyo Martins Nada mais. Ttasla.dada em em segui c.onfere 
Aparqcid Mae:keI. Caro 	 - •Marõos C1-aro!da SilvE 

-aquJa  prte, pç 'àneãdà-  jnaj. 	'ôn se, s.4qrnais termos para quç produ2a os seus 
deyidQ e jegais øfõito;ficflq1 
Pública fie dàaãõ; lavd'a- nas, 
Ernolument6s fica isento do  
EstadUal n°  L485 de t&d'e maio. 
este ffistrumefltõ qL* lhes lavtçi 
actitam, e assmani a saber:. 
Aparecida 1t't flTAtO 
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3ôj5iadoprojetoriutétõhicd; - 
• Anotaçãõ -de respon-abilidde teçnicã (ART, referéiiteao ãutoI \dd 

projeto arquitetônico e projetos complementares e ao iesponsáve( 
tcdicõ frelàpxepuã. da construab;  

• Copia da escritura 	t isrndq,'& r d popriedade cio terrena e/oy da 
-ntríciÍla qtuaIizãa -xpedidá pelá Cartóiio-de RdgStro d&ImõvêisT 
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• Para o req\Je'r énto' do alvara d construço, o inleressaÕ 
devØra requerer no setor mun cipal competente acompanhado dos seguintes < 
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ËSTADÓ o 
POØF$J 

c:ÓMARcÃ DI 
CèntraPile 

Direqr 

IATÚQROSSO, 
rDIçIÁluo 
CÕTÏ&ICUAÇU 
dministr*Çâo 

Wcio nO.;/.o49.c4qái 

! 
AssÚnio; 

,keÈftuia:. 

1ffioJ0!ário 10 
'jcder Judtciá'o do Eflátodd Mato Grosso Sohcitaçõcs 
de Lnformaçõçs  s Prefiturasç aosCartorjosdc 

egfr.d»ç.Lh1 '1eisa ç,is ómâr 

ttesposa aoofÍllÕ cÂ1tu1ar 62/2019-P$ES 

'PrSadõ (a),. 

•1 

Véiho yespetsaftente, por meio do presente para 

encaminhar a informâçôes obtidas do Cairio d Registro d kQveis e cja Prefeitura 

uncipa1 cdjn reja4ào a\dpëuiuSta$o" h4êssarIWrpata. açiyerbaço da edificàç2o do 

prdiQ d dmin'dh Comarça 

AprÕveíto opb?tuhldade jara ren6yar ot irokestos de "t' 'a 

eçonirAb, 	 - 

- 	 Corda!mcntc,. 
- 	DANTE 	Assinadadelorma 	- 

- 	- 	diyit&porOÁNTE 
RODRIGO • RODRIGO ARANHA 

ARANHA DA. 32365-  
sILVA:32365 	 . 

Dante RodrigoAranha daSi1yp.4  
Juiz de Direifo é piretor db Foro 

Sededo Júizo e Infonnaçõe; RuaA4haio Bpsan;]Io. n° 7J2 -Bain; Cidad; AIr - Áripu9nWMT- Cep:78325-VOO 
-Fone:(66)35652070/ 229312S9. ESiI-jjpuahaetinii gov hC-gjijaiü ditibijidorø)tinthisbr  

C,o jjI4çw'MI.T,Q1'dbõutübroe21 9. 

11 



TJ/MT 
Fls. 	 

13 	 	1 
ESTADO DE MATO GROSS 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Escrituração de Imóveis n° 33)2014 - CIA 0027522-34.2014.8.11.0000 

REMESSA 

Aos 19 dias do mês de fevereiro  do ano de 2020, faço a remessa a 

destes autos à Coordenadoria de Infraestrutura, para execução do 

Projeto 5.3 (Regularização do Patrimônio Imobiliário do Poder 

Ia Judiciário do Estado de Mato Grosso), notadamente dos trabalhos de 

levantamento de custos para obtenção da documentação 

necessária à averbação das 4flicações dos prédios dos Fóruns 

das Comarcas d P 	r Judiciário do Estado de Mato Grosso. Do o 
que eu, 	 (Marluce Peixoto de Assis 

Martins), Coo d nadora A1dministrativa e Integrante da 

Comissão Multisetorial instituída  pela Portaria n° 104/ 2019-

PRES, lavrei a presente. 

"Missão: Solucionar os conflitos, buscandóa pacificação sodal e a manutenção do Estado 
Demccrático." 

Coordenadoria Administrativd - Centro Político Adn,inistmtivo - CPA 
suoervisãoadt  iinistrativa@tmt ovbr 

MW 



DE, -MÁtp 9ROSSÓ 
PODkR &iciÁB±õ 

TRIT$*AL Ê JUSTIÇA 
COORDE1aDO*IA DE INFAESTRtJtJEÁ 

Aos 20 dias dçm 	e: fveetfo dó 

de 200, por-etqrrranaçàÓ do Cbordenad 	de infpetrulura, r'&5Ç0 

f&iess 'do 'pré'enie aüt 	o :1epr:_éú€&• ,de Obras-  para que 
- 	

P 

reai3z 	o. •jeVarPbaÍnen-tó dos; cust 	das aocürdna'es coorme 

6,1'c-itadb. 	 -: 	 .,;  Eu Natháiiá Zahotto' 

:Teia, 	séØórd-á oddeàdia., ucvS : 
- 

•1 
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V JIJSTYÇJ4 IQ TO POSSO PoíJrJco 4V24J2V7S1?.J4flVO S/-V,. C7,i4  

C241X•/A 	 WAM+ n:tk.bgo-g,õ, 2t±y9t 	X;?65)617-3opQ 
Emà/E c4-tena&iaiei*fraestfuptra@çjmtov.br  
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